
DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DO 

FORO DA COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 22.870.018-8 e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 121.720.048-71, residente e domiciliado 

na Rua Pirassununga nº 291, bairro Jardim Nielsen Ville, no 

município de Americana, estado de São Paulo, neste ato 

representado por seus advogados e bastante procuradores in 

fine assinados, com escritório profissional cujo endereço 

encontra-se no rodapé, vem, com o devido respeito e 

acatamento, perante este r. Juízo e Serventia, com supedâneo 

no artigos 783 e seguintes do Código de Processo Civil, 

propor a presente, 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 26.773.196/0001-40, com sede à Rua dos 

Crisântemos nº 51, bairro Cidade Jardim I, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, pelos fatos e fundamentos 

a seguir descritos:  
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

O requerente é pobre no sentido legal do 

termo, não podendo, portanto, arcar com as despesas do 

processo, sem se privar do necessário à sua sobrevivência; 

neste sentido embasado tanto na lei quanto no entendimento 

Jurisprudencial. 

Dita o art. 98 do Código de Processo Civil: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios têm 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode 
ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso. 

 

Desta forma, não tendo condições de arcar 

com custas processuais, pede-se a V. Ex.ª. que conceda o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com 

o artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, ora 

atestado pela declaração de hipossuficiência anexa. 

 

II. DOS FATOS 

O Exequente é credor do Executado por meio 

de duas notaS promissórias emitidas conforme discriminação 

a seguir. 

• Nota promissória emitida no dia 20 de 

dezembro de 2018, cujo vencimento era 

no dia 30 de janeiro de 2019, no valor 

de R$ 21.000,00 (vinte um mil reais). 
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• Nota promissória emitida no dia 20 de 

dezembro de 2018, cujo vencimento era 

no dia 30 de fevereiro de 2019, no 

valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis 

mil reais). 

A dívida devidamente atualizada e acrescida 

de juros legais corresponde ao valor de R$ 68.587,82 

(sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e 

oitenta e dois centavos) 

A atualização do referido cálculo foi 

realizada nos termos do artigo 798 do Código de Processo 

Civil. 

Cálculos anexos. 

Ante o inadimplemento da obrigação e todas 

as tentativas de negociação restaram infrutíferas não 

restou outro meio a não ser peticionar esta demanda perante 

este r. juízo. 

 

III. DO DIREITO 

Estabelece o Código de Processo Civil: 

Art. 784. São títulos executivos 
extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, 
a duplicata, a debênture e o cheque; 

 

Por derradeiro percebe se que o título preenche todos os 

requisitos do artigo 786 do CPC, para a realização da 

execução, requer assim que seja a mesma regulamente 

processada. 
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Art. 786. A execução pode ser instaurada 
caso o devedor não satisfaça a obrigação 
certa, líquida e exigível consubstanciada 
em título executivo. 
 

A Lei Uniforme de Genebra, de 7 de junho de 

1930, integrada ao ordenamento pátrio pelo Decreto nº 57.663, 

de 7 de janeiro de 1966, em que se adotou a mesma legislação 

para cheque, letras de câmbio e notas promissórias. 

Ressalta-se que a Lei Uniforme se refere ao 

protesto no seu art. 44, contudo, permite, no art. 8º do 

Anexo II, que os países contratantes apliquem ao tema 

legislação nacional própria. 

Cita-se como forma de complemento que o 

Decreto nº.2.044, de 31 de dezembro de 1908, define a Letra 

de Câmbio e a Nota Promissória e regula as Operações 

Cambiais. 

A partir desse momento, leis, decretos, 

portarias, provimentos etc. passaram a reger o instituto do 

protesto. Nesse sentido, destacamos a Lei nº. 9.492/1997 

(Lei de Protestos) que define, em seu art. 1º, o protesto 

como ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência 

e o descumprimento de obrigação em títulos e outros 

documentos de dívida. 

Observamos que o credor, ao apresentar o 

título a protesto, visa primordialmente assegurar o crédito, 

caracterizando o inadimplemento e descumprimento do devedor, 

resguardando-se de direito perante o Tabelião de Protestos. 

Percebe-se, também, quanto singela à 

expressão do art. 1º da Lei de Protestos, ao tornar público 

o que acontece com o título, restringindo a concessão do 
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crédito ao devedor, mediante informações às empresas 

representativas da indústria e do comércio ou àquelas 

vinculadas à proteção do crédito. 

Destarte, em quase todos os títulos de 

crédito, para que se constitua em mora o Executado e possa 

dá exigibilidade ao título, faz-se necessário o protesto, 

quer por falta de aceite, quer por falta de pagamento. 

Todavia, no caso de nota promissória, o 

protesto é apenas mera faculdade para fins de execução da 

dívida, dado que o art. 43 da Lei Uniforme (DECRETO Nº. 

57.663, de 24 de Janeiro de 1966) não estabelece a 

obrigatoriedade do protesto para o exercício do direito de 

ação contra sacado no caso de falta de pagamento no dia do 

vencimento do título, afirmando, expressamente, que 

desnecessário "o protesto por falta de pagamento da nota 

promissória, para exercício do direito de ação do credor 

contra o seu subscritor e respectivo avalista 

O entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ é pacifico sob a ótica de que não é necessário 
o protesto para se promover a execução contra o aceitante da 

letra de câmbio ou contra o emitente da nota promissória, 

bem como contra seus respectivos avalistas, conforme faz 

prova os acórdãos abaixo colacionados, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 
PREQUESTIONAMENTO. DIREITO CAMBIÁRIO. 
TÍTULOS DE CRÉDITO. NOTA PROMISSÓRIA. 
EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA AVALISTA. 
DESNECESSIDADE DE PROTESTO. I - Não se 
viabiliza o especial pela indicada ausência 
de prestação jurisdicional, porquanto a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada, 
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emitindo-se pronunciamento de forma 
fundamentada, ainda que em sentido contrário 
à pretensão dos recorrentes. A 
jurisprudência desta Casa é pacífica ao 
proclamar que, se os fundamentos adotados 
bastam para justificar o concluído na 
decisão, o julgador não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos utilizados 
pela parte. II - Na hipótese dos autos, 
ainda que se admitisse a incidência do do 
Código de Defesa do Consumidor, não estaria 
autorizada a inversão do ônus da prova pois, 
segundo afirmado pela instância de origem, 
não estão presentes os requisitos da 
verossimilhança na alegação de excesso de 
execução, nem a hipossuficiência probatória 
do Recorrente. Ressalte-se que a análise 
realizada pelo Acórdão recorrido quanto a 
esses requisitos não pode ser revista, no 
caso concreto, sem revisão de fatos e 
provas, o que veda a Súmula 7 desta Corte. 
III - O Tribunal de origem afirmou que o 
Recorrido não tinha obrigação legal de 
exibir os documentos requeridos, porque eles 
eram comuns às partes e porque o Recorrente 
tinha condições de apresentá-los. Tais 
assertivas não foram rebatidas nas razões do 
Especial, o que seria de rigor a teor da 
Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. IV 
- O prequestionamento, entendido como a 
necessidade de o tema objeto do recurso 
haver sido examinado pela decisão atacada, 
constitui exigência inafastável da própria 
previsão constitucional, ao tratar do 
recurso especial, impondo-se como um dos 
principais requisitos ao seu conhecimento. 
Nos termos das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal, não se admite o recurso 
especial que suscita tema não prequestionado 
pelo Tribunal de origem. V - Não é 
necessário o protesto para se promover a 
execução contra o aceitante da letra de 
câmbio ou contra o emitente da nota 
promissória, bem como contra seus 
respectivos avalistas. Isso porque, nesses 
casos, tem-se uma ação direta, e não de 
regresso. Recurso Especial a que se nega 
provimento. (REsp 740.356/RS, Rel. 
Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 04/08/2009, DJe 18/08/2009).  

PROCESSUAL CIVIL – RECURSOS – INOVAÇÃO NÃO 
ADMITIDA – DIREITO CAMBIÁRIO – TÍTULOS DE 
CRÉDITO – NOTA PROMISSÓRIA – EXECUÇÃO 
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PROPOSTA CONTRA AVALISTA – DESNECESSIDADE DE 
PROTESTO – I - Não se admite, em sede de 
agravo regimental interposto contra decisão 
monocrática que negou seguimento a recurso 
especial a argüição de tema novo, que não 
tenha sido objeto do próprio recurso 
especial. II - Não é necessário o protesto 
para se promover a execução contra o 
aceitante da letra de câmbio ou contra o 
emitente da nota promissória, bem como 
contra seus respectivos avalistas. Isso 
porque, nesses casos, tem-se uma ação 
direta, e não de regresso. Agravo Regimental 
improvido. (STJ – AgRg-AI 1.214.858 – 
(2009/0178959-8) – 3ª T. – Rel. Min. Sidnei 
Beneti – DJe 12.05.2010 – p. 734). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TÍTULO 
DE CRÉDITO. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. EXECUÇÃO. 
PRÉVIO PROTESTO. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES. 1. O julgado recorrido, com 
base nos elementos probatórios dos autos, 
afasta a comprovação do anatocismo, 
reconhecendo que "ao responder o 6º quesito, 
o expert, bem esclareceu que o embargado não 
cobrava juros capitalizados". Portanto, a 
solução da controvérsia importa em reexame 
do conjunto fático-probatório, providência 
inviável em sede especial, nos termos da 
súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Ademais, "o entendimento jurisprudencial 
deste Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que 'o art. 43 da Lei Uniforme 
não estabelece a obrigatoriedade do protesto 
para o exercício do direito de ação contra 
sacado no caso de falta de pagamento no dia 
do vencimento do título'" e "que 
desnecessário 'o protesto por falta de 
pagamento da nota promissória, para 
exercício do direito de ação do credor 
contra o seu subscritor e respectivo 
avalista'". (EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 
414.958/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO. 3. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no REsp 487.250/SP, Rel. 
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, 
julgado em 02/03/2010, DJe 15/03/2010).  

Segue o mesmo entendimento do STJ o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJRS, 
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Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG e do Tribunal de 
Justiça do Ceará – TJCE: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. FALTA 
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE PROTESTO. 
HABITE-SE. INADIMPLEMENTO. -Protesto é o ato 
formal e solene pelo qual se prova o não 
pagamento de dívida, não sendo exigido como 
medida prévia à execução de título que tem 
vencimento certo. -A não concessão do 
habite-se não justifica o descumprimento de 
obrigação originada em título de crédito. 
Notas promissórias decorrentes de contrato 
de promessa de compra e venda. As prestações 
vencem no decorrer da obra, servindo de 
subsídio para a mesma, enquanto a expedição 
da carta de habite-se depende da finalização 
da construção e liberação da fiscalização 
municipal. -Recurso não provido. (Apelação 
Cível Nº 70005014493, Décima Nona Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Leila Vani Pandolfo Machado, Julgado em 
24/05/2005) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – 
EMBARGOS À EXECUÇÃO – LEGITIMIDADE PASSIVA 
DOS AVALISTAS PARA A EXECUÇÃO – VERIFICAÇÃO 
– PROTESTO DA NOTA PROMISSÓRIA – DISPENSA – 
AGRAVO RETIDO – PROVA PERICIAL CONTÁBIL 
NECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA LIDE INDEFERIDA 
– AGRAVO PROVIDO – SENTENÇA CASSADA – A 
execução de nota promissória contra o 
emitente e avalistas não exige prévio 
protesto. - Os avalistas possuem 
legitimidade passiva para a execução de nota 
promissória inadimplida se nela figuraram 
como co-devedores solidários. Uma vez 
verificada a ausência de prova pericial 
capaz de elucidar os fatos discutidos no 
processo, faz-se necessário cassar a 
sentença, com o retorno dos autos à primeira 
instância para realização da prova. - Agravo 
retido provido. (TJMG – AC 1.0024.04.404239-
8/005 – 17ª C.Cív. – Relª Márcia de Paoli 
Balbino – DJe 07.07.2010). 

Apelação cível nº. 1307077200280600000 
Relator (a): GIZELA NUNES DA COSTA Órgão 
julgador: 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Ceará-TJCE Data de registro: 
06/02/2007 Ementa: Execução por título 
extrajudicial. Embargos do Devedor. Nota 
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Promissória. Título desentranhado dos autos 
da execução e por segurança custodiado na 
Secretaria da Vara. Possibilidade. Certidão 
comprobatória a expungir a carência de ação 
por falta de título. Protesto cambial. 
Desnecessidade para caracterização da mora 
debitoris. Inteligência do art. 28 da Lei n° 
2.044, de 31.12.1908. Julgamento antecipado 
da lide. Admissibilidade Questão de mérito 
que versa exclusivamente sobre matéria de 
direito. Inteligência do art. 330, I, do 
CPC. Ausência de violação à franquia 
constitucional do contraditório e da ampla 
defesa. Nulidade da sentença inocorrente. 
Apelo improvido 

Outrossim, restou-se plenamente comprovado 

que o protesto é mera faculdade do exeqüente para fins de 

propositura de ação de execução em relação à Nota 

Promissória, consoantes substratos acima apresentados. 

Assim, superado a desnecessidade de protesto 

para a execução judicial do título executivo, fazem-se 

pertinente que se observe o art.75 da LUG, a qual aduz quais 

os requisitos essenciais necessários à plena validade de uma 

nota promissória: 

a) a denominação nota promissória; 

b) promessa solene e direta de 

pagamento; 

c) nome da pessoa a quem ou à ordem de 

quem deve ser paga (promissório-

credor); 

d) indicação da data de emissão da nota 

promissória; 

e) assinatura do emitente (subscritor ou 

promitente-devedor). 

Nos termos do art. 585, I, do Código de 

Processo Civil, a nota promissória é título executivo 
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extrajudicial, sendo certo que a execução por quantia certa 

tem por objeto expropriar bens do devedor, a fim de 

satisfazer o direito do credor (art. 646 do CPC). 

Art. 585. São títulos executivos 
extrajudiciais:  
I – a letra de câmbio, a nota promissória, 
a duplicata, a debênture e o cheque; 
Art. 646. A execução por quantia certa tem 
por objeto expropriar bens do devedor, a fim 
de satisfazer o direito do credor. 

 

Logo, caso a presente execução preencha 

todos os seus requisitos legais, sendo a dívida líquida, 

certa e exigível e não existindo nenhum óbice legal, nos 

termos do que dispõe o art. 580 e 586 do CPC, abaixo 

transcrito, a execução se processará normalmente. 

Art. 580. A execução pode ser instaurada 
caso o devedor não satisfaça a obrigação 
certa, líquida e exigível, consubstanciada 
em título executivo. 
Art. 586. A execução para cobrança de 
crédito fundar-se-á sempre em título de 
obrigação certa, líquida e exigível. 
 

Neste diapasão, no que concerne a 

propositura da ação de execução, invocam-se ainda os arts. 

49 a 51 da Lei nº. 2.044 de 13.12.1908 (Lei Cambial) e o 

arts. 43 e 77 da Lei Uniforme de Genebra – LUG (Decreto nº. 
57.663/66), abaixo colacionados: 

Lei nº. 2.044/08: 
Art. 49. A ação cambial é a executiva. 
Por ela tem também o credor o direito de 
reclamar a importância que receberia pelo 
ressaque. 
Art. 50. A ação cambial pode ser proposta 
contra um, alguns ou todos os coobrigados, 
sem estar o credor adstrito à observância da 
ordem dos endossos. 
Art. 51. Na ação cambial, somente é 
admissível defesa fundada no direito pessoal 
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do réu contra o autor, em defeito de forma 
do título e na falta de requisito necessário 
ao exercício da ação. 
 
Lei Uniforme de Genebra – LUG (Decreto nº. 
57.663/66): 
Art. 43. O portador de uma letra pode 
exercer os seus direitos de ação contra os 
endossantes, sacador e outros coobrigados: 
No vencimento; Se o pagamento não foi 
efetuado; Mesmo antes do vencimento: 
1º) se houve recusa total ou parcial de 
aceite; 
2º) nos casos de falência do sacado, quer 
ele tenha aceite, quer não, de suspensão de 
pagamentos do mesmo, ainda que não 
constatada por sentença, ou de ter sido 
promovida, sem resultado, execução dos seus 
bens; 
3º) nos casos de falência do sacador de uma 
letra não aceitável. 
Art. 77. São aplicáveis às notas 
promissórias, na parte em que não sejam 
contrárias à natureza deste título, as 
disposições relativas às letras e 
concernentes: endosso; 
III - Direito de ação por falta de 
pagamento; 
 

Outrossim, comprovou-se que o protesto 

não se faz necessário como requisito indispensável da 

constatação da mora do Executado para fins de propositura 

da ação de execução, bastando que o Exequente observe e 

cumpra os demais requisitos legais, como a validade do 

título, certeza, liquidez e exigibilidade, tudo acima 

devidamente apresentado, para que a ação seja processada e 

julgada normalmente dentro dos tramites legais. 
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IV. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, é a presente para requerer: 

a) A concessão da Justiça Gratuita ao Exequente, conforme 

art. 98 do CPC, por não poder suportar com as despesas 

processuais sem prejuízo para si e sua família. 

b) A dispensa da audiência de conciliação, nos termos do 

artigo 319, inciso VII do Código de Processo Civil. 

c) A CITAÇÃO DA EXECUTADA, POR VIA POSTAL COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, na forma do art. 247 do CPC, nos endereços 

acimas fornecido, para que no prazo de 03 (três) dias, 

contados da citação, efetue o pagamento da dívida, no 

importe de R$ 68.587,82 (sessenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois 

centavos), acrescida de correção monetária e 

incidência de juros legais de 1% ao mês, além 

honorários advocatícios ou, no prazo legal, caso 

queira apresente a defesa que entenda adequada, sob 

pena de confissão e revelia. 

d) Na hipótese de não ser realizado o pagamento no prazo 

legal, requer que seja efetuada a penhora on-line em 

ativos financeiros dos três Executados, por meio dos 

sistemas BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD. 

e) Requer seja expedida a certidão prevista no Artigo 828 

do Código de Processo Civil, bem como que sejam 

inseridos os nomes dos Executados em cadastros de 

inadimplentes (Artigo 782, § 3º do Código de Processo 

Civil). 

f) Em derradeiro, apresentados ou não os embargos, requer 

a TOTAL PROCEDENCIA da presente ação de execução, bem 
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como requer a fixação a condenação dos Executados ao 

pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o 

valor total da presente execução, bem como às custas 

processuais e sucumbenciais, todos devidamente 

corrigidos e acrescidos dos juros de 1% ao mês até o 

efetivo pagamento 

 

Provar-se-á o alegado, por todos os 

meios de prova em direito admitidos e não proibidos, em 

especial, o documental; o testemunhal, cujo rol se 

apresentará em momento oportuno, dentre outros que o 

controvertido dos autos exigirem. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 68.587,82 (sessenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

TECNICA CALIBRACAO E MANUTENCAO LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35230246019 29/12/2016 29/04/2019 14:36:05

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

09/12/2016 26.773.196/0001-40

CAPITAL

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DOS CRISANTEMOS NÚMERO: 51

BAIRRO: CIDADE JARDIM I COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: AMERICANA CEP: 13466-570 UF: SP

OBJETO SOCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

THEREZINHA DE JESUS DA SILVA PIVA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 273.959.098-95, RG/RNE: 331108346 - SP,

RESIDENTE À RUA PIRASSUNUNGA, 224, PARQUE NOVO MUNDO, AMERICANA - SP, CEP 13467-513, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.000,00

 

VIVIANE PIVA VIEIRA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 273.961.568-07, RG/RNE: 292587478 - SP, RESIDENTE À RUA DAS

ACUCENAS, 1341, PARQUE NOVO MUNDO, AMERICANA - SP, CEP 13467-590, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 36.000,00.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 918.044/16-9     SESSÃO: 29/12/2016     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 011.310/18-2     SESSÃO: 15/01/2018     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA DOS CRISANTEMOS, 51, CIDADE JARDIM I, AMERICANA - SP, CEP 13466-570. ,

DATADA DE: 04/12/2017.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35230246019

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/04/2019

Ficha Cadastral Simplificada emitida para MARIA HELENA PEREIRA GALHANI : 33323050851. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 116385780, segunda-feira, 29 de abril de 2019 às 14:36:04.

Página 2 de 2NIRE: 35230246019Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado. 

 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: março/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.
 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

 LEGAIS
MULTA

 0,00% TOTAL

1 20/1/2019 21.500,00 21.693,92 0,00 356,61 0,00 22.050,53
2 20/2/2019 46.000,00 46.248,40 0,00 288,89 0,00 46.537,29

--------------------------------
Sub-Total R$ 68.587,82

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 13.717,56
Sub-Total R$ 13.717,56

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 82.305,38
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver conferido que os endereços indicados na petição 

inicial conferem com o cadastro do SAJ. Nada Mais. Americana, 02 de 

maio de 2019. Eu, ___, Ricardo de Araújo Delfino, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

VISTOS, 

O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a 
concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a 
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem 
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, 
estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que 
sirvam para indicar a capacidade financeira. 

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e 
objeto discutidos; (ii) profissão do(a) autor(a).

Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar 
a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e 
despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10 
(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: 

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e 
de eventual cônjuge; 

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos 
últimos três meses; 

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; 
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal.
Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, bem 

como a taxa previdenciária relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção do feito e 
cancelamento da distribuição, sem nova intimação. 

Int.
 Americana, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 16/05/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 106/114   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS,   O   art.5º,   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   dispõe   "o   Estado   prestará   assistência 
 jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos".   Embora   para   a   concessão   da 
 gratuidade   não   se   exija   o   estado   de   miséria   absoluta,   é   necessária   a   comprovação   da   impossibilidade   de   arcar 
 com   as   custas   e   despesas   do   processo   sem   prejuízo   de   seu   sustento   próprio   ou   de   sua   família.   A   declaração 
 de   pobreza,   por   sua   vez,   estabelece   mera   presunção   relativa   da   hipossuficiência,   que   cede   ante   outros 
 elementos   que   sirvam   para   indicar   a   capacidade   financeira.   No   caso,   há   elementos   suficientes   para   afastar   a 
 presunção,   em   especial:   (i)   natureza   e   objeto   discutidos;   (ii)   profissão   do(a)   autor(a).   Antes   de   indeferir   o 
 pedido,   contudo,   convém   facultar   ao   interessado   o   direito   de   provar   a   impossibilidade   de   arcar,   sem   o   seu 
 próprio   prejuízo   ou   de   sua   família,   com   as   custas   e   despesas   do   processo.   Assim,   para   apreciação   do   pedido 
 de   Justiça   Gratuita,   a   parte   requerente   deverá,   em   10   (dez)   dias,   apresentar,   sob   pena   de   indeferimento   do 
 benefício:   a)   cópia   das   últimas   folhas   da   carteira   do   trabalho,   ou   comprovante   de   renda   mensal,   e   de   eventual 
 cônjuge;   b)   cópia   dos   extratos   bancários   de   contas   de   titularidade,   e   de   eventual   cônjuge,   dos   últimos   três 
 meses;   c)   cópia   dos   extratos   de   cartão   de   crédito,   dos   últimos   três   meses;   d)   cópia   da   última   declaração   do 
 imposto   de   renda   apresentada   à   Secretaria   da   Receita   Federal.   Ou,   no   mesmo   prazo,   deverá   recolher   as 
 custas   judiciais   e   despesas   processuais,   bem   como   a   taxa   previdenciária   relativa   à   procuração   ad   judicia,   sob 
 pena de extinção do feito e cancelamento da distribuição, sem nova intimação." 

           Americana, 16 de maio de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido e 

merecido respeito e acatamento, perante este D. Juízo e 

Serventia, por seus advogados in fine assinados, em atenção 

ao despacho de fls.  manifestar e requerer o que a seguir 

passa a expor: 

Primeiramente, requer a juntada do extrato 

da Declaração de Imposto de Renda da esposa do Requerente, 

de quem este é dependente. 

Informa, neste sentido, conforme consta na 

Declaração de Hipossuficiência já acostada nos autos, que 

o Requerente é pobre nas acepção jurídica da palavra, não 

podendo suportar os custos processuais sem prejuízo para si 

e sua família, em consonância com o disposto no art. 99, §§ 
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3º e 4º do Código de Processo Civil, que determinam a 

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência 

e que a assistência dos Requerentes por advogado particular 

não impede a concessão de gratuidade da justiça. 

Eis que, apesar do valor dos títulos ora 

executados, justamente representam valores que o Requerente 

NÃO TEM À SUA DISPOSIÇÃO, sendo importantes e relevantes 

para a saúde financeira de sua família. Evidenciam, pois, 

a frágil condição econômica em que se encontram.  

 
 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 27 de maio de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Priscilla Ines Berto Rebeschini de Barros, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Devolvo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para integral 
cumprimento da determinação de fls.21, uma vez que, embora conste como 
dependente na declaração de rendimentos de sua cônjuge, o mesmo se declara 
empresário em sua qualificação.

Int. 

Americana, 27 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 07/06/2019 10:19 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0415/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 72/79   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Devolvo   ao   exequente   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   integral   cumprimento   da 
 determinação   de   fls.21,   uma   vez   que,   embora   conste   como   dependente   na   declaração   de   rendimentos   de   sua 
 cônjuge, o mesmo se declara empresário em sua qualificação." 

           Americana, 7 de junho de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO JUIZO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DA 
COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 
 
 
 
 
 
 
 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já 

qualificado nos autos do processo de numeração em epigrafe, 

por seus advogados que esta subscrevem, vem, com todo o 

acatamento e respeito, perante V. Ex.ª, nos termos do 

artigo 1.018 do Código de Processo civil, informar a este 

r. juízo a interposição de recurso de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, em face da decisão de fls. 36 dos presentes 

autos, requerendo, por fim, em cumprimento ao disposto no 

caput do artigo mencionado, a juntada dos respectivos 

documentos que instruíram o recurso apresentado: 

 

a) Cópia da petição inicial (fls 1-13) 

b) Cópia da Decisão Agravada (fls 36) 

c) Cópia da certidão de publicação da r. decisão 

guerreada (fls. 37) 

d) Cópia da Decisão de fls. 21 determinando produção de 

documentos para concessão da Gratuidade de Justiça 
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e) Cópia da procuração outorgada aos advogados do 

agravante 

f) Cópia da declaração de hipossuficiência do agravantes 

g) Cópia da manifestação apresentando documentos que 

suportam o pedido de justiça gratuita (fls. 23-24) 

h) Cópia da última declarações de Imposto de Renda da 

esposa do Agravante 

 

Por fim, poderá este r. juízo reformar 

inteiramente a decisão recorrida, caso reconheça a 

procedência do pedido do Requerido, ora Agravante, de tal 

modo que a decisão deverá ser comunicada ao relator do 

Agravo de Instrumento, que considerará prejudicado o 

recurso, nos termos do artigo 1.018 §1º do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, vem o Requerido, 

respeitosamente, perante V. Ex.ª em cumprimento aos ditamos 

do artigo 1.018 do Código de Processo Civil, informar a 

interposição de recurso de Agravo de Instrumento, 

requerendo, caso seja reconhecido por V. Exª, a procedência 

do pedido do Requerido, ora Agravante, a reforma integral 

da decisão Agravada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento 

 

Americana, data do protocolo 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 2
Processo: 21339094620198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Nota Promissória
Data/Hora: 17/06/2019 17:56:54

Agravante: IDELMAR COELHO DE
OLIVEIRA

Agravado: TECNICA CALIBRAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA

Petição*: Agravo de instrumento - AJG
- 1-11.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

a - Petição (pag 1 - 13) - 1-
13.pdf

Decisão Agravada: b - Despachos (pag 36) -
1.pdf

Decisão Agravada: c - Certidões de Cartório (pag
37) - 1.pdf

Decisão Interlocutória: d - Despachos (pag 21) -
1.pdf

Procuração: e - Procuração (pag 14) -
1.pdf

Justiça Gratuita: f - Justiça Gratuita (pag 15) -
1.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

g - Petição (pag 23 - 24) - 1-
2.pdf

Documento 1: h - Documento 1 (pag 25 - 35)
- 1-11.pdf

Documento 1: INTEGRA - 1-26.pdf
Documento 1: INTEGRA - 27-37.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.
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EXCELENTISSIMO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DO 

FORO DA COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 22.870.018-8 e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 121.720.048-71, residente e domiciliado 

na Rua Pirassununga nº 291, bairro Jardim Nielsen Ville, no 

município de Americana, estado de São Paulo, neste ato 

representado por seus advogados e bastante procuradores in 

fine assinados, com escritório profissional cujo endereço 

encontra-se no rodapé, vem, com o devido respeito e 

acatamento, perante este r. Juízo e Serventia, com supedâneo 

no artigos 783 e seguintes do Código de Processo Civil, 

propor a presente, 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TITULO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 26.773.196/0001-40, com sede à Rua dos 

Crisântemos nº 51, bairro Cidade Jardim I, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, pelos fatos e fundamentos 

a seguir descritos:  
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

O requerente é pobre no sentido legal do 

termo, não podendo, portanto, arcar com as despesas do 

processo, sem se privar do necessário à sua sobrevivência; 

neste sentido embasado tanto na lei quanto no entendimento 

Jurisprudencial. 

Dita o art. 98 do Código de Processo Civil: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios têm 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode 
ser formulado na petição inicial, na 
contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso. 

 

Desta forma, não tendo condições de arcar 

com custas processuais, pede-se a V. Ex.ª. que conceda o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com 

o artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil, ora 

atestado pela declaração de hipossuficiência anexa. 

 

II. DOS FATOS 

O Exequente é credor do Executado por meio 

de duas notaS promissórias emitidas conforme discriminação 

a seguir. 

• Nota promissória emitida no dia 20 de 

dezembro de 2018, cujo vencimento era 

no dia 30 de janeiro de 2019, no valor 

de R$ 21.000,00 (vinte um mil reais). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

62
7C

C
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

51
62

82
01

98
26

00
19

.

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

35
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 H

E
LE

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 G
A

LH
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
19

70
07

97
82

1 
   

 .

fls. 43



DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

3 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

• Nota promissória emitida no dia 20 de 

dezembro de 2018, cujo vencimento era 

no dia 30 de fevereiro de 2019, no 

valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis 

mil reais). 

A dívida devidamente atualizada e acrescida 

de juros legais corresponde ao valor de R$ 68.587,82 

(sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e 

oitenta e dois centavos) 

A atualização do referido cálculo foi 

realizada nos termos do artigo 798 do Código de Processo 

Civil. 

Cálculos anexos. 

Ante o inadimplemento da obrigação e todas 

as tentativas de negociação restaram infrutíferas não 

restou outro meio a não ser peticionar esta demanda perante 

este r. juízo. 

 

III. DO DIREITO 

Estabelece o Código de Processo Civil: 

Art. 784. São títulos executivos 
extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, 
a duplicata, a debênture e o cheque; 

 

Por derradeiro percebe se que o título preenche todos os 

requisitos do artigo 786 do CPC, para a realização da 

execução, requer assim que seja a mesma regulamente 

processada. 
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Art. 786. A execução pode ser instaurada 
caso o devedor não satisfaça a obrigação 
certa, líquida e exigível consubstanciada 
em título executivo. 
 

A Lei Uniforme de Genebra, de 7 de junho de 

1930, integrada ao ordenamento pátrio pelo Decreto nº 57.663, 

de 7 de janeiro de 1966, em que se adotou a mesma legislação 

para cheque, letras de câmbio e notas promissórias. 

Ressalta-se que a Lei Uniforme se refere ao 

protesto no seu art. 44, contudo, permite, no art. 8º do 

Anexo II, que os países contratantes apliquem ao tema 

legislação nacional própria. 

Cita-se como forma de complemento que o 

Decreto nº.2.044, de 31 de dezembro de 1908, define a Letra 

de Câmbio e a Nota Promissória e regula as Operações 

Cambiais. 

A partir desse momento, leis, decretos, 

portarias, provimentos etc. passaram a reger o instituto do 

protesto. Nesse sentido, destacamos a Lei nº. 9.492/1997 

(Lei de Protestos) que define, em seu art. 1º, o protesto 

como ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência 

e o descumprimento de obrigação em títulos e outros 

documentos de dívida. 

Observamos que o credor, ao apresentar o 

título a protesto, visa primordialmente assegurar o crédito, 

caracterizando o inadimplemento e descumprimento do devedor, 

resguardando-se de direito perante o Tabelião de Protestos. 

Percebe-se, também, quanto singela à 

expressão do art. 1º da Lei de Protestos, ao tornar público 

o que acontece com o título, restringindo a concessão do 
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crédito ao devedor, mediante informações às empresas 

representativas da indústria e do comércio ou àquelas 

vinculadas à proteção do crédito. 

Destarte, em quase todos os títulos de 

crédito, para que se constitua em mora o Executado e possa 

dá exigibilidade ao título, faz-se necessário o protesto, 

quer por falta de aceite, quer por falta de pagamento. 

Todavia, no caso de nota promissória, o 

protesto é apenas mera faculdade para fins de execução da 

dívida, dado que o art. 43 da Lei Uniforme (DECRETO Nº. 

57.663, de 24 de Janeiro de 1966) não estabelece a 

obrigatoriedade do protesto para o exercício do direito de 

ação contra sacado no caso de falta de pagamento no dia do 

vencimento do título, afirmando, expressamente, que 

desnecessário "o protesto por falta de pagamento da nota 

promissória, para exercício do direito de ação do credor 

contra o seu subscritor e respectivo avalista 

O entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça – STJ é pacifico sob a ótica de que não é necessário 
o protesto para se promover a execução contra o aceitante da 

letra de câmbio ou contra o emitente da nota promissória, 

bem como contra seus respectivos avalistas, conforme faz 

prova os acórdãos abaixo colacionados, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
REQUISITOS. AUSÊNCIA. EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 
PREQUESTIONAMENTO. DIREITO CAMBIÁRIO. 
TÍTULOS DE CRÉDITO. NOTA PROMISSÓRIA. 
EXECUÇÃO PROPOSTA CONTRA AVALISTA. 
DESNECESSIDADE DE PROTESTO. I - Não se 
viabiliza o especial pela indicada ausência 
de prestação jurisdicional, porquanto a 
matéria em exame foi devidamente enfrentada, 
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emitindo-se pronunciamento de forma 
fundamentada, ainda que em sentido contrário 
à pretensão dos recorrentes. A 
jurisprudência desta Casa é pacífica ao 
proclamar que, se os fundamentos adotados 
bastam para justificar o concluído na 
decisão, o julgador não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos utilizados 
pela parte. II - Na hipótese dos autos, 
ainda que se admitisse a incidência do do 
Código de Defesa do Consumidor, não estaria 
autorizada a inversão do ônus da prova pois, 
segundo afirmado pela instância de origem, 
não estão presentes os requisitos da 
verossimilhança na alegação de excesso de 
execução, nem a hipossuficiência probatória 
do Recorrente. Ressalte-se que a análise 
realizada pelo Acórdão recorrido quanto a 
esses requisitos não pode ser revista, no 
caso concreto, sem revisão de fatos e 
provas, o que veda a Súmula 7 desta Corte. 
III - O Tribunal de origem afirmou que o 
Recorrido não tinha obrigação legal de 
exibir os documentos requeridos, porque eles 
eram comuns às partes e porque o Recorrente 
tinha condições de apresentá-los. Tais 
assertivas não foram rebatidas nas razões do 
Especial, o que seria de rigor a teor da 
Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. IV 
- O prequestionamento, entendido como a 
necessidade de o tema objeto do recurso 
haver sido examinado pela decisão atacada, 
constitui exigência inafastável da própria 
previsão constitucional, ao tratar do 
recurso especial, impondo-se como um dos 
principais requisitos ao seu conhecimento. 
Nos termos das Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal, não se admite o recurso 
especial que suscita tema não prequestionado 
pelo Tribunal de origem. V - Não é 
necessário o protesto para se promover a 
execução contra o aceitante da letra de 
câmbio ou contra o emitente da nota 
promissória, bem como contra seus 
respectivos avalistas. Isso porque, nesses 
casos, tem-se uma ação direta, e não de 
regresso. Recurso Especial a que se nega 
provimento. (REsp 740.356/RS, Rel. 
Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 04/08/2009, DJe 18/08/2009).  

PROCESSUAL CIVIL – RECURSOS – INOVAÇÃO NÃO 
ADMITIDA – DIREITO CAMBIÁRIO – TÍTULOS DE 
CRÉDITO – NOTA PROMISSÓRIA – EXECUÇÃO 
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PROPOSTA CONTRA AVALISTA – DESNECESSIDADE DE 
PROTESTO – I - Não se admite, em sede de 
agravo regimental interposto contra decisão 
monocrática que negou seguimento a recurso 
especial a argüição de tema novo, que não 
tenha sido objeto do próprio recurso 
especial. II - Não é necessário o protesto 
para se promover a execução contra o 
aceitante da letra de câmbio ou contra o 
emitente da nota promissória, bem como 
contra seus respectivos avalistas. Isso 
porque, nesses casos, tem-se uma ação 
direta, e não de regresso. Agravo Regimental 
improvido. (STJ – AgRg-AI 1.214.858 – 
(2009/0178959-8) – 3ª T. – Rel. Min. Sidnei 
Beneti – DJe 12.05.2010 – p. 734). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TÍTULO 
DE CRÉDITO. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. EXECUÇÃO. 
PRÉVIO PROTESTO. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES. 1. O julgado recorrido, com 
base nos elementos probatórios dos autos, 
afasta a comprovação do anatocismo, 
reconhecendo que "ao responder o 6º quesito, 
o expert, bem esclareceu que o embargado não 
cobrava juros capitalizados". Portanto, a 
solução da controvérsia importa em reexame 
do conjunto fático-probatório, providência 
inviável em sede especial, nos termos da 
súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Ademais, "o entendimento jurisprudencial 
deste Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que 'o art. 43 da Lei Uniforme 
não estabelece a obrigatoriedade do protesto 
para o exercício do direito de ação contra 
sacado no caso de falta de pagamento no dia 
do vencimento do título'" e "que 
desnecessário 'o protesto por falta de 
pagamento da nota promissória, para 
exercício do direito de ação do credor 
contra o seu subscritor e respectivo 
avalista'". (EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 
414.958/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO. 3. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no REsp 487.250/SP, Rel. 
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, 
julgado em 02/03/2010, DJe 15/03/2010).  

Segue o mesmo entendimento do STJ o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJRS, 
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Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG e do Tribunal de 
Justiça do Ceará – TJCE: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. FALTA 
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DE PROTESTO. 
HABITE-SE. INADIMPLEMENTO. -Protesto é o ato 
formal e solene pelo qual se prova o não 
pagamento de dívida, não sendo exigido como 
medida prévia à execução de título que tem 
vencimento certo. -A não concessão do 
habite-se não justifica o descumprimento de 
obrigação originada em título de crédito. 
Notas promissórias decorrentes de contrato 
de promessa de compra e venda. As prestações 
vencem no decorrer da obra, servindo de 
subsídio para a mesma, enquanto a expedição 
da carta de habite-se depende da finalização 
da construção e liberação da fiscalização 
municipal. -Recurso não provido. (Apelação 
Cível Nº 70005014493, Décima Nona Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Leila Vani Pandolfo Machado, Julgado em 
24/05/2005) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – 
EMBARGOS À EXECUÇÃO – LEGITIMIDADE PASSIVA 
DOS AVALISTAS PARA A EXECUÇÃO – VERIFICAÇÃO 
– PROTESTO DA NOTA PROMISSÓRIA – DISPENSA – 
AGRAVO RETIDO – PROVA PERICIAL CONTÁBIL 
NECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA LIDE INDEFERIDA 
– AGRAVO PROVIDO – SENTENÇA CASSADA – A 
execução de nota promissória contra o 
emitente e avalistas não exige prévio 
protesto. - Os avalistas possuem 
legitimidade passiva para a execução de nota 
promissória inadimplida se nela figuraram 
como co-devedores solidários. Uma vez 
verificada a ausência de prova pericial 
capaz de elucidar os fatos discutidos no 
processo, faz-se necessário cassar a 
sentença, com o retorno dos autos à primeira 
instância para realização da prova. - Agravo 
retido provido. (TJMG – AC 1.0024.04.404239-
8/005 – 17ª C.Cív. – Relª Márcia de Paoli 
Balbino – DJe 07.07.2010). 

Apelação cível nº. 1307077200280600000 
Relator (a): GIZELA NUNES DA COSTA Órgão 
julgador: 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Ceará-TJCE Data de registro: 
06/02/2007 Ementa: Execução por título 
extrajudicial. Embargos do Devedor. Nota 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

62
7C

C
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

51
62

82
01

98
26

00
19

.

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

35
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 H

E
LE

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 G
A

LH
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
19

70
07

97
82

1 
   

 .

fls. 49



DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

9 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

Promissória. Título desentranhado dos autos 
da execução e por segurança custodiado na 
Secretaria da Vara. Possibilidade. Certidão 
comprobatória a expungir a carência de ação 
por falta de título. Protesto cambial. 
Desnecessidade para caracterização da mora 
debitoris. Inteligência do art. 28 da Lei n° 
2.044, de 31.12.1908. Julgamento antecipado 
da lide. Admissibilidade Questão de mérito 
que versa exclusivamente sobre matéria de 
direito. Inteligência do art. 330, I, do 
CPC. Ausência de violação à franquia 
constitucional do contraditório e da ampla 
defesa. Nulidade da sentença inocorrente. 
Apelo improvido 

Outrossim, restou-se plenamente comprovado 

que o protesto é mera faculdade do exeqüente para fins de 

propositura de ação de execução em relação à Nota 

Promissória, consoantes substratos acima apresentados. 

Assim, superado a desnecessidade de protesto 

para a execução judicial do título executivo, fazem-se 

pertinente que se observe o art.75 da LUG, a qual aduz quais 

os requisitos essenciais necessários à plena validade de uma 

nota promissória: 

a) a denominação nota promissória; 

b) promessa solene e direta de 

pagamento; 

c) nome da pessoa a quem ou à ordem de 

quem deve ser paga (promissório-

credor); 

d) indicação da data de emissão da nota 

promissória; 

e) assinatura do emitente (subscritor ou 

promitente-devedor). 

Nos termos do art. 585, I, do Código de 

Processo Civil, a nota promissória é título executivo 
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extrajudicial, sendo certo que a execução por quantia certa 

tem por objeto expropriar bens do devedor, a fim de 

satisfazer o direito do credor (art. 646 do CPC). 

Art. 585. São títulos executivos 
extrajudiciais:  
I – a letra de câmbio, a nota promissória, 
a duplicata, a debênture e o cheque; 
Art. 646. A execução por quantia certa tem 
por objeto expropriar bens do devedor, a fim 
de satisfazer o direito do credor. 

 

Logo, caso a presente execução preencha 

todos os seus requisitos legais, sendo a dívida líquida, 

certa e exigível e não existindo nenhum óbice legal, nos 

termos do que dispõe o art. 580 e 586 do CPC, abaixo 

transcrito, a execução se processará normalmente. 

Art. 580. A execução pode ser instaurada 
caso o devedor não satisfaça a obrigação 
certa, líquida e exigível, consubstanciada 
em título executivo. 
Art. 586. A execução para cobrança de 
crédito fundar-se-á sempre em título de 
obrigação certa, líquida e exigível. 
 

Neste diapasão, no que concerne a 

propositura da ação de execução, invocam-se ainda os arts. 

49 a 51 da Lei nº. 2.044 de 13.12.1908 (Lei Cambial) e o 

arts. 43 e 77 da Lei Uniforme de Genebra – LUG (Decreto nº. 
57.663/66), abaixo colacionados: 

Lei nº. 2.044/08: 
Art. 49. A ação cambial é a executiva. 
Por ela tem também o credor o direito de 
reclamar a importância que receberia pelo 
ressaque. 
Art. 50. A ação cambial pode ser proposta 
contra um, alguns ou todos os coobrigados, 
sem estar o credor adstrito à observância da 
ordem dos endossos. 
Art. 51. Na ação cambial, somente é 
admissível defesa fundada no direito pessoal 
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do réu contra o autor, em defeito de forma 
do título e na falta de requisito necessário 
ao exercício da ação. 
 
Lei Uniforme de Genebra – LUG (Decreto nº. 
57.663/66): 
Art. 43. O portador de uma letra pode 
exercer os seus direitos de ação contra os 
endossantes, sacador e outros coobrigados: 
No vencimento; Se o pagamento não foi 
efetuado; Mesmo antes do vencimento: 
1º) se houve recusa total ou parcial de 
aceite; 
2º) nos casos de falência do sacado, quer 
ele tenha aceite, quer não, de suspensão de 
pagamentos do mesmo, ainda que não 
constatada por sentença, ou de ter sido 
promovida, sem resultado, execução dos seus 
bens; 
3º) nos casos de falência do sacador de uma 
letra não aceitável. 
Art. 77. São aplicáveis às notas 
promissórias, na parte em que não sejam 
contrárias à natureza deste título, as 
disposições relativas às letras e 
concernentes: endosso; 
III - Direito de ação por falta de 
pagamento; 
 

Outrossim, comprovou-se que o protesto 

não se faz necessário como requisito indispensável da 

constatação da mora do Executado para fins de propositura 

da ação de execução, bastando que o Exequente observe e 

cumpra os demais requisitos legais, como a validade do 

título, certeza, liquidez e exigibilidade, tudo acima 

devidamente apresentado, para que a ação seja processada e 

julgada normalmente dentro dos tramites legais. 
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IV. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, é a presente para requerer: 

a) A concessão da Justiça Gratuita ao Exequente, conforme 

art. 98 do CPC, por não poder suportar com as despesas 

processuais sem prejuízo para si e sua família. 

b) A dispensa da audiência de conciliação, nos termos do 

artigo 319, inciso VII do Código de Processo Civil. 

c) A CITAÇÃO DA EXECUTADA, POR VIA POSTAL COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, na forma do art. 247 do CPC, nos endereços 

acimas fornecido, para que no prazo de 03 (três) dias, 

contados da citação, efetue o pagamento da dívida, no 

importe de R$ 68.587,82 (sessenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois 

centavos), acrescida de correção monetária e 

incidência de juros legais de 1% ao mês, além 

honorários advocatícios ou, no prazo legal, caso 

queira apresente a defesa que entenda adequada, sob 

pena de confissão e revelia. 

d) Na hipótese de não ser realizado o pagamento no prazo 

legal, requer que seja efetuada a penhora on-line em 

ativos financeiros dos três Executados, por meio dos 

sistemas BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD. 

e) Requer seja expedida a certidão prevista no Artigo 828 

do Código de Processo Civil, bem como que sejam 

inseridos os nomes dos Executados em cadastros de 

inadimplentes (Artigo 782, § 3º do Código de Processo 

Civil). 

f) Em derradeiro, apresentados ou não os embargos, requer 

a TOTAL PROCEDENCIA da presente ação de execução, bem 
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como requer a fixação a condenação dos Executados ao 

pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o 

valor total da presente execução, bem como às custas 

processuais e sucumbenciais, todos devidamente 

corrigidos e acrescidos dos juros de 1% ao mês até o 

efetivo pagamento 

 

Provar-se-á o alegado, por todos os 

meios de prova em direito admitidos e não proibidos, em 

especial, o documental; o testemunhal, cujo rol se 

apresentará em momento oportuno, dentre outros que o 

controvertido dos autos exigirem. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 68.587,82 (sessenta e oito mil, 

quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

62
7C

C
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

51
62

82
01

98
26

00
19

.

fls. 13

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

35
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 H

E
LE

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 G
A

LH
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
19

70
07

97
82

1 
   

 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

62
7C

C
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

51
62

82
01

98
26

00
19

.

fls. 14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

35
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 H

E
LE

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 G
A

LH
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
19

70
07

97
82

1 
   

 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

62
7C

C
A

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
04

51
62

82
01

98
26

00
19

.

fls. 15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

66
D

35
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 H

E
LE

N
A

 P
E

R
E

IR
A

 G
A

LH
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
19

70
07

97
82

1 
   

 .

fls. 56



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira
Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

VISTOS, 

O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe "o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a 
concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a 
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem 
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de pobreza, por sua vez, 
estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que 
sirvam para indicar a capacidade financeira. 

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e 
objeto discutidos; (ii) profissão do(a) autor(a).

Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar 
a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e 
despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10 
(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: 

a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e 
de eventual cônjuge; 

b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos 
últimos três meses; 

c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; 
d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal.
Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, bem 

como a taxa previdenciária relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção do feito e 
cancelamento da distribuição, sem nova intimação. 

Int.
 Americana, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido e 

merecido respeito e acatamento, perante este D. Juízo e 

Serventia, por seus advogados in fine assinados, em atenção 

ao despacho de fls.  manifestar e requerer o que a seguir 

passa a expor: 

Primeiramente, requer a juntada do extrato 

da Declaração de Imposto de Renda da esposa do Requerente, 

de quem este é dependente. 

Informa, neste sentido, conforme consta na 

Declaração de Hipossuficiência já acostada nos autos, que 

o Requerente é pobre nas acepção jurídica da palavra, não 

podendo suportar os custos processuais sem prejuízo para si 

e sua família, em consonância com o disposto no art. 99, §§ 
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3º e 4º do Código de Processo Civil, que determinam a 

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência 

e que a assistência dos Requerentes por advogado particular 

não impede a concessão de gratuidade da justiça. 

Eis que, apesar do valor dos títulos ora 

executados, justamente representam valores que o Requerente 

NÃO TEM À SUA DISPOSIÇÃO, sendo importantes e relevantes 

para a saúde financeira de sua família. Evidenciam, pois, 

a frágil condição econômica em que se encontram.  

 
 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 27 de maio de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Priscilla Ines Berto Rebeschini de Barros, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira
Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Devolvo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para integral 
cumprimento da determinação de fls.21, uma vez que, embora conste como 
dependente na declaração de rendimentos de sua cônjuge, o mesmo se declara 
empresário em sua qualificação.

Int. 

Americana, 27 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0415/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 72/79   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Devolvo   ao   exequente   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   integral   cumprimento   da 
 determinação   de   fls.21,   uma   vez   que,   embora   conste   como   dependente   na   declaração   de   rendimentos   de   sua 
 cônjuge, o mesmo se declara empresário em sua qualificação." 

           Americana, 7 de junho de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 18 de junho de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Cumpra-se o despacho de fls. 36.
Intime-se.

Americana, 18 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido e 

merecido respeito e acatamento, perante este D. Juízo e 

Serventia, por seus advogados in fine assinados, manifestar 

e requerer o que a seguir passa a expor: 

I – Em 18 de junho último foi 

disponibilizada no portal E-SAJ a decisão do E. Desembargador 

Relator do Agravo de Instrumento de nº 2133909-

46.2019.8.26.0000, que concedeu a antecipação da tutela, 

garantindo os benefícios da gratuidade de justiça ao 

Exequente. In verbis: 

Vistos. Os motivos apontados na decisão 

recorrida não são suficientes para infirmar 

a presunção que emana da declaração de 

necessidade formulada pela parte, à luz do 

que dispõe o art. 99, § 3º, do CPC e art. 

3º, da Constituição Estadual. Inexistindo 

elementos capazes de infirmar a presunção de 

veracidade da declaração de 

hipossuficiência firmada, nada justifica a 

desnecessária invasão da privacidade da 

parte e até mesmo de quem não figura como 
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

parte no processo para viabilizar o pedido 

de gratuidade de justiça tal como 

determinado na decisão recorrida. Assim, nos 

termos dos arts. 932, II, e 1019, I, do 

Código de Processo Civil, DEFIRO a 

antecipação da tutela recursal para 

assegurar ao agravante os benefícios da 

gratuidade de justiça. Comunique-se o Juiz 

e intime-se a parte contrária para 

apresentar resposta ao recurso, no prazo 

legal. 

 

II – Assim, requer a juntada do r. despacho 
do e. desembargador relator. 

III – Destarte, requer o andamento do feito, 
sendo determinada a citação da Requerida para apresentar sua 

contestação, sob os benefícios da Assistência Judiciaria 

Gratuita até o derradeiro julgamento do Agravo de Instrumento 

supra.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2133909-46.2019.8.26.0000

Relator(a): Paulo Roberto de Santana

Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Os motivos apontados na decisão 

recorrida não são suficientes para infirmar a presunção que 

emana da declaração de necessidade formulada pela parte, à 

luz do que dispõe o art. 99, § 3º, do CPC e art. 3º, da 

Constituição Estadual.

Inexistindo elementos capazes de 

infirmar a presunção de veracidade da declaração de 

hipossuficiência firmada, nada justifica a desnecessária 

invasão da privacidade da parte e até mesmo de quem não 

figura como parte no processo para viabilizar o pedido de 

gratuidade de justiça tal como determinado na decisão 

recorrida.

Assim, nos termos dos arts. 932, II, 

e 1019, I, do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação 

da tutela recursal para assegurar ao agravante os benefícios 

da gratuidade de justiça.

Comunique-se o Juiz e intime-se a 

parte contrária para apresentar resposta ao recurso, no prazo 

legal. 

São Paulo, 18 de junho de 2019.

Paulo Roberto de Santana
Relator
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1

SILVIA VERZINIASSI ROSOLEN

De: AMERICANA - 2 OFICIO CIVEL

Enviado em: quarta-feira, 19 de junho de 2019 17:46

Para: SILVIA VERZINIASSI ROSOLEN

Assunto: Enc: Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2133909-46.2019.8.26.0000 

Origem 1004516-28.2019.8.26.0019

Prioridade: Alta

 

 

De: FATIMA DAS DORES DOS SANTOS FERREIRA 

Enviado: quarta-feira, 19 de junho de 2019 16:55 

Para: AMERICANA - 2 OFICIO CIVEL 

Assunto: Comunicação - Agravo de Instrumento nº 2133909-46.2019.8.26.0000 Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 
  

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2133909-46.2019.8.26.0000 Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 
  
Agravante: Idelmar Coelho de Oliveira 
Agravado: TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA   Foro de Americana/2ª Vara Cível 
 
 
Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), PAULO ROBERTO DE SANTANA, transmito inteiro 
teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  para as providências devidas e com protestos de 
respeito e consideração, conforme segue: 
 
[...] " Vistos. Os motivos apontados na decisão recorrida não são suficientes para infirmar a presunção que emana da declaração 
de necessidade formulada pela parte, à luz do que dispõe o art. 99, § 3º, do CPC e art. 3º, da Constituição Estadual. Inexistindo 
elementos capazes de infirmar a presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência firmada, nada justifica a 
desnecessária invasão da privacidade da parte e até mesmo de quem não figura como parte no processo para viabilizar o pedido 
de gratuidade de justiça tal como determinado na decisão recorrida. Assim, nos termos dos arts. 932, II, e 1019, I, do Código de 
Processo Civil, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para assegurar ao agravante os benefícios da gratuidade de justiça. 
Comunique-se o Juiz e intime-se a parte contrária para apresentar resposta ao recurso, no prazo legal.  "[...] 
 
Eventuais dúvidas ou informações prestadas pelo MM. Juiz “a quo” deverão ser remetidas diretamente à secretaria judiciária, nos 
seguintes endereços de e-mail: sj3.2.7.1@tjsp.jus.br ou sj3.2.7.2@tjsp.jus.br. 
 
Eu, Fatima das Dores dos Santos Ferreira - Matrícula: M038766 - Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na presente 
data, 19 de junho de 2019, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho acima à  2ª Vara Cível Foro de Americana - 
Comarca de Americana.  
 
 

FATIMA DAS DORES DOS SANTOS FERREIRA 

              Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

SJ 3.2.7-Serviço de Processamento do 12º Grupo de Câmaras de Direito Privado 2

Pátio do Colégio, 73, sala 113 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040 

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2315 / Tel (11) 3292-4900 - Ramal 2151   

E-mail Institucional: fferreira@tjsp.jus.br
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 Foro de Americana  Emitido em: 25/06/2019 10:10 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0453/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 167/176   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Cumpra-se   o 
 despacho de fls. 36." 

           Americana, 25 de junho de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos. 

Diante do v. Despacho de fls. 76, anote-se a gratuidade em favor do exequente.
CITE(M)-SE o(s) executado(s) para pagar a dívida no valor de R$ 68.587,82, 

além das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados no patamar de 
10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Fica(m) o(s) executado(s) cientificados de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Ficam intimado(s), também, da possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 
Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.

Fica(m) o(s) executado(s) ADVERTIDO(S) que a rejeição dos embargos, ou, 
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código 
de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, 
inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fins previstos no art. 
782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, 
sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, 
restarão deferidas as pesquisas de bens/valores/veículos junto aos sistemas eletrônicos à 
disposição do juízo, desde que comprovado o prévio recolhimento das taxas previstas no 
art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada, 
ressalvados os casos de gratuidade.

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada 
pela própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a 
intervenção judicial caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Intime-se.

Americana,24 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE AMERICANA

FORO DE AMERICANA

2ª VARA CÍVEL

Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Destinatário(a):
Tecnica Calibração e Manutenção Ltda
Rua dos Crisantemos, 51, Cidade Jardim I 
Americana-SP 
CEP 13466-570

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 68.587,82, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Americana, 26 de 
junho de 2019. Renata Descrove Martin, Escrivã Judicial I

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

67
8C

70
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 D
E

S
C

R
O

V
E

 M
A

R
T

IN
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

06
/2

01
9 

às
 1

5:
30

 .

fls. 81



 Foro de Americana  Emitido em: 01/07/2019 09:31 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 149/162   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   v.   Despacho   de   fls.   76,   anote-se   a   gratuidade   em   favor   do   exequente. 
 Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida   no   valor   de   R$   68.587,82,   além   das   custas   e   despesas 
 processuais   e   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   10%,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   cientificados   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos 
 pela   metade.   Ficam   intimado(s),   também,   da   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução, 
 distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos 
 embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda, 
 inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da 
 parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não 
 localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a 
 viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida 
 junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde 
 a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do 
 juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual 
 14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem 
 judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia 
 a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.828,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e 
 comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de 
 nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   Caso   a   citação   se   concretize   e   não   ocorra   o   pagamento 
 no   prazo   de   três   dias,   restarão   deferidas   as   pesquisas   de   bens/valores/veículos   junto   aos   sistemas   eletrônicos 
 à   disposição   do   juízo,   desde   que   comprovado   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da 
 Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada,   ressalvados   os   casos   de   gratuidade.   A 
 realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária 
 de gratuidade. Intime-se." 

           Americana, 1 de julho de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver sido interposto Embargos à Execução nº 
1008046-40.2019.8.26.0019 pela executada. Nada Mais. Americana, 29 de 
julho de 2019. Eu, ___, Ricardo de Araújo Delfino, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido e 

merecido respeito e acatamento, perante este D. Juízo e 

Serventia, por seus advogados in fine assinados, manifestar 

e requerer o que a seguir passa a expor: 

 I – Apesar dos Embargos à Execução de nº 
1008046-40.2019.8.26.0019, que foram apresentados faltando 

peças instrumentais e até o momento não recepcionados por 

este r. juízo, não foi feito qualquer depósito em juízo a 

fim de garantir a presente execução, ou mesmo pagamento 

integral do débito no prazo de 03 dias úteis a partir da 

citação. 

II. Desde efetivada a citação, há noticias 

no mercado que a Executada tem se desfeito de bens, com o 

intuito de frustrar a presente Execução, o que dá azo para 

a tomada de medidas para garantir a satisfação desta, tudo 
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

consoante à decisão de fls. 79-80. 

III – Destarte, requer que v. Excelência se 
digne à determinar o BLOQUEIO E PENHORA pelo sistema 

BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD de tantos bens quanto bastem 

para garantia da satisfação da presente execução, conforme 

planilha de atualização de débitos anexa. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador. 
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado. 

 

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: março/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.
 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

 LEGAIS
MULTA

 0,00% TOTAL

1 20/1/2019 21.500,00 21.693,92 0,00 356,61 0,00 22.050,53
2 20/2/2019 46.000,00 46.248,40 0,00 288,89 0,00 46.537,29

--------------------------------
Sub-Total R$ 68.587,82

Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 13.717,56
Sub-Total R$ 13.717,56

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 82.305,38
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 08 de agosto de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 85/86: Defiro. 

     Intime-se.

 Americana, 08 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE AMERICANA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º  1004516-28.2019.8.26.0019 
 
 
 
 
 
      TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA,  já qualificada, através de seu advogado, vem, 
respeitosamente a douta presença de V. Exa., nos autos da 
presente  AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhe promove  IDELMAR 
COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado,   expor e requerer o que 
segue: 
 
      Foi interpostos Embargos à Execução em 
face da presente execução, conforme já certificado nos autos, no 
entanto não foi atribuído efeito suspensivo aos Embargos. 
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

     Atendendo pedido da Exequente, V. Exa. 
determinou o bloqueio de ativos financeiros em conta corrente da 
Executada. 
 
     Com a devida vênia, respeito e acatamento, 
V. Ex.a, não agiu com o correto respeito  a legislação e a 
permanecer tal determinação, V. Exa. esta decretando a quebra da 
empresa Executada. 
     Isso porque, a empresa em questão, 
conforme pode ser extraído da documentação já juntada aos autos, 
é empresa que presta serviços de manutenção, sendo que seu 
faturamento é única e exclusivamente para pagamento de 
fornecedores e mão de obra. 
 
     A leviana afirmativa do Exequente que a  
Executada esta se desfazendo de patrimônio é MENTIRA e fica 
desde já refutada. 
 
     Certamente o Exequente alega tal fato em 
decorrência da venda do caminhão munck que a Executada havia 
adquirido e que portanto ficou descapitalizada, afinal, o Exequente 
vendeu um caminhão penhorado pela Justiça do Trabalho, e a 
Executada não pode utilizar dito bem, ficando insolvente até que 
conseguiu vender dito bem e pagar seus fornecedores. 
 
     Desse modo, é imperioso o desbloqueio dos 
valores encontrados na conta corrente da Executada, sob pena da 
mesma vir a falir. 
 
     Embora a quantia bloqueada não seja 
nenhuma fortuna, verdade é que o bloqueio incidiu sob fluxo de 
caixa, e se não houver a devolução desses valores, iniciar-se há 
os protestos de títulos emitidos, não haverá como a Executada 
cobrir a folha de pagamento e será mais uma empresa fechada, em 
detrimento do próprio Exequente. 
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

     Deste modo, é a presente para requerer o 
desbloqueio da quantia de R$4.147,18, no Banco Itaú S/A. 
 
 
     Não é demais lembrar que, nos Embargos, a 
Executada sustentada que não é devido os valores cobrados pela 
Exequente, sendo que haverá certamente a procedência daqueles, 
restando qualquer ato expropriatório como medida arbitrária. 
 
 
     Deste modo, é a presente petição para 
requerer, em caráter de urgência, o desbloqueio de todos os valores 
bloqueados, vez que destinado ao pagamento de funcionários da 
Executado e fornecedores e tributos. 
 
     Considerando que o presente pedido é feito 
em caráter de urgência a Executada regularizará sua representação 
processual no prazo legal. 
   
     Termos em que, 
 
     P. deferimento 
 
     S.B.Oeste, 23/08/2019. 
 
 
 
 
      CARLOS DO PRADO FILHO 
      OAB/SP 139.518 
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�mVXOPPV] ____̀ __dc̀ ê b̂ _̀ a lW�VHUOH�mVXOPPV] q���h~����

�TmT] q��������̂_hiĥ��h����h~����

GVRWXWSToSO] |uxqzqh~qppq{rwhzrwrz�q

�RToSZV] z��

IQPSW�WXTSW�T] ������������h��������

>=HLVoSmWnQWoSO >V�O�>V�OHF��mOPTmWTR lW�V CoV�KTST @�Y�OP
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27/08/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.RUBIAL

terça-feira, 27/08/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190008525188
 Número do Processo:  1004516-28.2019.8.26.0019
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  19002 - 2ª VARA CIVEL DE AMERICANA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marcos Cosme Porto (Protocolizado por Claudinei Rota)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  121.720.048-71
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  26.773.196/0001-40 - TECNICA CALIBRACAO E MANUTENCAO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 4.147,18] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

21/08/2019
13:46 Bloq. Valor 

Marcos
Cosme
Porto 

82.305,38

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 4.147,18

4.147,18
 

22/08/2019
20:33

Ação  
-   Valor  

 
   

CCLA UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

21/08/2019
13:46 Bloq. Valor 

Marcos
Cosme
Porto 

82.305,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

22/08/2019
19:50

Nenhuma ação disponível    
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27/08/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   121.720.048-71

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 29 de agosto de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Evandro Vaz, Escrevente Técnico Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 89/97: Manifeste-se o credor no prazo de 02 dias. 

Após, conclusos.

Outrossim, ciência ao credor sobre o resultado das pesquisas a 

fls 98/101. 

Int. 

Americana, 29 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 03/09/20 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0705/2019,   foi   disponibilizado   na   página   103/109   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/09/2019.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   89/97:   Manifeste-se   o   credor   no 
 prazo   de   02   dias.   Após,   conclusos.   Outrossim,   ciência   ao   credor 
 sobre o resultado das pesquisas a fls 98/101." 

           Americana, 3 de setembro de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido e 

merecido respeito e acatamento, perante este D. Juízo e 

Serventia, por seus advogados in fine assinados, manifestar 

e requerer o que a seguir passa a expor: 

 I. Ainda que o Exequente se condoa pela 

situação em que alega estar a Executada, sente justamente 

por também estar similarmente prejudicada pelo débito ora 

executado, razão esta que não pode e não irá abdicar dos 

direitos que lhe são garantidos. 

 Em que pese o protocolo dos Embargos à 

Execução de nº 1008046-40.2019.8.26.0019, não foi feito 

qualquer depósito em juízo a fim de garantir a presente 

execução, ou mesmo pagamento integral do débito no prazo de 

03 dias úteis a partir da citação. 
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 Neste sentido, insta salientar, que o MM. 

Juízo, ao recepcionar os Embargos à Execução o fez sem 

conceder o efeito suspensivo, por ausência de requisitos 

essenciais para concessão do mesmo. 

Dita o art.919 do Código de Processo Civil: 

Art. 919. Os embargos à execução não terão 

efeito suspensivo. 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do 

embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando verificados os requisitos para 

a concessão da tutela provisória e desde que 

a execução já esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes. 

 

Requer, desde já, a juntada do r. despacho 

proferido nos Embargos à Execução que não concedeu a 

suspensão. 

Não se tem notícia, até o momento da 

existência de qualquer garantia à satisfação da execução que 

justifique a suspensão do feito. 

Desta feita, se pretende a Executada a 

suspensão dos bloqueios, que foram realizados conforme r. 

decisão deste d. Juízo e em consonância aos ditames 

processuais, deverá então apresentar garantias à execução.  

No mais, ainda sobre a petição de fls. 85-

86, importante mencionar que os valores bloqueados NÃO 

CONFIGURAM QUALQUER UM DOS BENS IMPENHORÁVEIS QUE CONSTAM NO 

ROL DO ART. 833 DO CPC, sendo que, por tanto, não há que se 

falar em seu desbloqueio. 

Nesta oportunidade, ainda, informa que o 

Exequente, já ciente do feito, manifestar-se-á 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

6E
2A

B
4D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

09
/2

01
9 

às
 1

6:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

M
R

19
70

12
16

34
2 

   
 .

fls. 105



DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

3 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

tempestivamente nos Embargos à Execução sobre todo o alegado 

naqueles autos. 

II. Ciente do resultado das pesquisas nos 

sistemas conveniados, o Exequente reitera o pedido deduzido 

na inicial para a inscrição da Executada em cadastros de 

inadimplentes (Artigo 782, § 3º do Código de Processo Civil). 

III – Ato contínuo, ainda buscando garantia 
à execução e ao resultado útil do feito, requer que V; 

Excelências determine a conversão do bloqueio detalhado no 

documento de fls. 100-101 destes autos em penhora, devendo 

ser depositados pela instituição financeira em conta 

judicial vinculada ao presente processo. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
 

ANDRÉ RICARDO DUARTE 
OAB/SP 199.609 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008046-40.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 19 de agosto de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Priscilla Ines Berto Rebeschini de Barros, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo nº: 1008046-40.2019.8.26.0019 
Classe - Assunto Embargos À Execução - Novação
Embargante: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda
Embargado: Idelmar Coelho de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

                                   Vistos.

Recebo os presentes embargos.

O prosseguimento da execução não é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação. Assim, nego-lhe efeito suspensivo. 

Certifique-se na execução.

Manifeste(m)-se o(a)(s) embargado(a)(s) em 

quinze dias. 

                              Intime-se.

                                   Americana, 19 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO:
Em 09 de setembro de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Indefiro o desbloqueio pretendido, por falta de amparo legal, uma vez que 

não houve desrespeito ao processamento legal. 

Há de se observar que os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo. 

Também não há como acatar o desbloqueio pela ótica de incidência do fluxo 

de caixa, o que também não tem proteção legal para o caso. 

Transfira-se a importância bloqueada para conta judicial e proceda-se a 

inscrição através do sistema Serasajud.

No mais, requeira a credora o que de direito.

Intime-se.

Americana, 09 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004516-28.2019.8.26.0019

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SERASA
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Idelmar Coelho de Oliveira 

Nome do devedor: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

CPF/CNPJ: 26.773.196/0001-40

Endereço: Rua dos Crisantemos, 51, Cidade Jardim I - CEP 13466-570, 
Americana-SP

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019 dig 6

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Juiz(a) de Direito: Marcos Cosme Porto

Vara: 2ª Vara Cível

Comarca: de Americana

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de * dias,  para o e-mail 

americana2cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: 82.305,38

Data do vencimento: março/2019

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (americana2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Americana, 09 de setembro de 2019.

RENATA DESCROVE MARTIN, Escrivã Judicial 1

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 11/09/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0734/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 91/98   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   desbloqueio   pretendido,   por   falta   de   amparo   legal,   uma   vez   que   não 
 houve   desrespeito   ao   processamento   legal.   Há   de   se   observar   que   os   embargos   foram   recebidos   sem   efeito 
 suspensivo.   Também   não   há   como   acatar   o   desbloqueio   pela   ótica   de   incidência   do   fluxo   de   caixa,   o   que 
 também   não   tem   proteção   legal   para   o   caso.   Transfira-se   a   importância   bloqueada   para   conta   judicial   e 
 proceda-se a inscrição através do sistema Serasajud. No mais, requeira a credora o que de direito. Intime-se." 

           Americana, 11 de setembro de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver sido proferida r. decisão a fls. 90 dos autos de 
Embargos à Execução nº 1008046-40.2019.8.26.0019, conforme cópia que 
digitalizo à frente. Nada Mais. Americana, 17 de setembro de 2019. Eu, 
___, Ricardo de Araújo Delfino, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1008046-40.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 19 de agosto de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Priscilla Ines Berto Rebeschini de Barros, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

DECISÃO

Processo nº: 1008046-40.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Embargos À Execução - Novação

Embargante: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Embargado: Idelmar Coelho de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

                                   Vistos.

Recebo os presentes embargos.

O prosseguimento da execução não é 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação. Assim, nego-lhe efeito suspensivo. 

Certifique-se na execução.

Manifeste(m)-se o(a)(s) embargado(a)(s) em 

quinze dias. 

                              Intime-se.

                                   Americana, 19 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000820148

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2133909-46.2019.8.26.0000, da Comarca de Americana, em que é agravante IDELMAR 
COELHO DE OLIVEIRA, é agravado TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 23ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Não conheceram do 
recurso, com observação. V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores JOSÉ MARCOS 
MARRONE (Presidente) e LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO.

São Paulo, 3 de outubro de 2019.

MARCOS GOZZO
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2133909-46.2019.8.26.0000 -Voto nº  07927 2

Agravo de Instrumento nº: 2133909-46.2019.8.26.0000

Agravantes: Idelmar Coelho de Oliveira

Agravada: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda.

Autos em primeiro grau nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Juiz Prolator da Decisão: Dr. Marcos Cosme Porto

2ª Vara Cível do Foro de Americana

VOTO Nº. 07927

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
Despacho que determinou a demonstração da condição de 
hipossuficiência do agravante. Ausência de conteúdo decisório. 
Inteligência do art. 1.001 do CPC. Revogada a tutela recursal 
concedida.

Recurso não conhecido, com observação.

Versam os autos sobre recurso de agravo de instrumento 

interposto por Idelmar Coelho de Oliveira em face de Tecnica Calibração e 

Manutenção Ltda, contra a r. decisão reproduzida às fls. 25, que devolveu ao exequente o 

prazo de 10 dias para comprovar que não possui condições de arcar com as custas 

processuais, sem prejuízo do próprio sustento, “uma vez que, embora conste como 

dependente na declaração de rendimentos de sua cônjuge, o mesmo se declara empresário 

em sua qualificação”.

Alega o agravante que o fato de “ter a atividade empresarial 

como atividade profissional não garante, por si só, boa condição financeira. Pelo 

contrário, em razão da grave crise financeira que se encontra a economia nacional, o 

Agravante tem experimentado diversos prejuízos e até por isto foi declarado como 

DEPENDENTE FINANCEIRO de sua esposa na declaração de Imposto de Renda juntada 

aos autos” (fls. 07).

Deferido a antecipação de tutela recursal para assegurar ao 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2133909-46.2019.8.26.0000 -Voto nº  07927 3

agravante os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 81).

Sem contraminuta.

É o breve relatório.

Passo ao voto.

Recorre o agravante, repita-se, por não se conformar com a 

deliberação proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau, mantida em decisão após juntada 

de declaração de Imposto de Renda de sua esposa, cujo teor reproduz-se a seguir:

“Vistos. Devolvo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para 

integral cumprimento da determinação de fls.21, uma vez que, embora 

conste como dependente na declaração de rendimentos de sua cônjuge, o 

mesmo se declara empresário em sua qualificação” (fls. 25).

A decisão de fls. 21, por sua vez, determinou o seguinte:

“VISTOS. O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe 

"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos". Embora para a concessão da 

gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a 

comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do 

processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A 

declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa 

da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para 

indicar a capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para 

afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (ii) 

profissão do(a) autor(a). Antes de indeferir o pedido, contudo, convém 

facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, 

sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas 

do processo. Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a 

parte requerente deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de 

indeferimento do benefício: a) cópia das últimas folhas da carteira do 

trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) 

cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2133909-46.2019.8.26.0000 -Voto nº  07927 4

cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de 

crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do 

imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Ou, no 

mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, 

bem como a taxa previdenciária relativa à procuração ad judicia, sob 

pena de extinção do feito e cancelamento da distribuição, sem nova 

intimação” (fls. 27).

Pois bem. O recurso, diante dos elementos apresentados no 

bojo do caderno processual, não merece ser conhecido.

O que se verifica com a análise dos autos é que o juízo a quo 

ainda não proferiu decisão acerca do pedido de concessão do benefício da gratuidade de 

justiça.

 Inexiste, na decisão recorrida, o indeferimento do 

pedido, tendo em vista que sua apreciação foi postergada e condicionada à apresentação de 

documentação capaz de demonstrar a condição de hipossuficiência alegada pelo agravante. 

O art. 1.001 do Novo Código de Processo Civil é expresso ao 

determinar que: “Dos despachos não cabe recurso”. Por sua vez, o art. 203, § 3º do 

mesmo diploma legal prevê: “São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz 

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte”.

Qualquer tipo de manifestação a este respeito caracterizaria 

supressão de um grau de jurisdição.

Em situações semelhantes, da mesma forma já decidiu este E. 

Tribunal:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
Pretensão de concessão do benefício. NÃO CONHECIMENTO: O 
Juízo a quo não decidiu o pedido de justiça gratuita, mas apenas 
concedeu prazo para juntada de documentos para comprovação da 
hipossuficiência dos agravantes. Trata-se, assim, de ato judicial 
ordinatório, que visa apenas impulsionar o processo. Somente cabe 
recurso contra decisões interlocutórias e sentenças e não contra 
despachos de mero expediente, que não têm cunho decisório, nos 
termos do art. 1.001 do CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO” 
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(TJSP;  Agravo de Instrumento 2020692-25.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Israel Góes dos Anjos; Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Tambaú - Vara Única; Data do Julgamento: 
13/03/2019; Data de Registro: 13/03/2019).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  Interposição contra decisão que 
determinou a juntada de documentos comprobatórios da alegada 
hipossuficiência, antes de apreciar o pedido de concessão dos 
benefícios da justiça gratuita - Pretensão à reforma- 
Desacolhimento - Despacho de mero expediente que não possui 
natureza decisória - Ausência de pressuposto intrínseco de 
admissibilidade do recurso- Agravo não conhecido” (TJSP;  Agravo 
de Instrumento 2178209-64.2017.8.26.0000; Relator (a): Denise 
Andréa Martins Retamero; Órgão Julgador: 24ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Campinas - 10ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 
14/12/2017; Data de Registro: 14/12/2017).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, 

revogando-se a tutela recursal concedida.

MARCOS GOZZO
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.7.1 - Serv. de Proces. da 23ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
113 - 3292-4900 r2151

CERTIDÃO

Processo nº: 2133909-46.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Nota Promissória

Agravante Idelmar Coelho de Oliveira

Agravado TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

Relator(a): MARCOS GOZZO

Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento - 2133909-46.2019.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que, nos termos do Provimento CSM nº 

1929/2011, providenciei a comunicação do resultado do julgamento 

à 2ª Vara Cível do Foro de Americana, via e-mail institucional. Por 

oportuno, certifico que, conforme informação eletrônica, o e-mail 

foi entregue ao destinatário nesta mesma data.

São Paulo, 4 de outubro de 2019.

                __________________________________________________

MARCOS ARAUJO Matrícula: M819621

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 04 de outubro de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
Diante do v. Acórdão de fls. 114/119, comprove o exequente o 

recolhimento das custas, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição.

Int. 

Americana, 04 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 14/10/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0849/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 99/107   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   v.   Acórdão   de   fls.   114/119,   comprove   o   exequente   o   recolhimento   das 
 custas, no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição." 

           Americana, 14 de outubro de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

71
88

A
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

B
IA

 V
A

LE
R

IA
 M

IS
S

IO
N

E
IR

O
 D

E
 L

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

09
 .

fls. 122



DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, diante do despacho de 

fls. 121, requer a juntada das guias e respectivos 

comprovantes de pagamentos das custas de mandato, citação 

e taxa judiciária. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPRA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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Comprovante de pagamento

Nome / Razão: PRICE COM E MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

CPF / CNPJ: 22.930.409/0001-40

Dados do Pagamento:

Linha Digitável: 858400000000232701851113905900723201656201911098

Valor: R$ 23,27

Data pagamento: 15/10/2019

Código Autorização: I1900050231

Status do
pagamento:

LIQUIDADO

Atenciosamente, 
Equipe GLOBAL SCM - POLOCRED
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 23 de outubro de 2019, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
Comprove o exequente o recolhimento das custas referente ao 

Agravo de fls. 38/39, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição em dívida 
ativa.

No mais, requeira o que de direito.

Int. 

Americana, 23 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 01/11/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0909/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 95/103   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Comprove   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   referente   ao   Agravo   de   fls. 
 38/39, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. No mais, requeira o que de direito." 

           Americana, 1 de novembro de 2019. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, requer a juntada dos 

comprovantes e guias de custas do agravo. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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09 - Número do DARE

190590078278332

Emissão: 04/11/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Idelmar Coelho de Oliveira

85800000002-0 65300185111-9 90590078278-0 33220191204-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590078278332

07 - Data de Vencimento

04/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

121.720.048-71   

04 - Telefone

(19)3468-3837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 265,30

06 - Observações 
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 65300185111-9 90590078278-0 33220191204-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

04/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

121.720.048-71   

04 - Telefone

(19)3468-3837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 265,30

06 - Observações  
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Idelmar Coelho de Oliveira

Emissão: 04/11/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

234-3
Custas - taxa judiciária – petição de agravo de 
instrumento

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Idelmar Coelho de Oliveira

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 265,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
7

8
2

7
8

3
3

2
-0

0
0

1

Emissão: 04/11/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 265,30

14 - Valor Total

190590078278332-0001

16 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

TJ - 1123401 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/12/2019

121.720.048-71
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Comprove o autor o recolhimento das custas referente ao agravo 
de fls 38/39, posto que na petição retro juntou comprovante de 
pagamento das custas iniciais. Manifeste-se ainda em termos de 
prosseguimento, conforme r. Despacho de fls 130.
Nada Mais. Americana, 24 de abril de 2020. Eu, ___, Robson 
Gomes de Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 21/05/2020 12:39 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0323/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 79/84   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Comprove   o   autor   o   recolhimento   das   custas   referente   ao   agravo   de   fls   38/39,   posto   que 
 na   petição   retro   juntou   comprovante   de   pagamento   das   custas   iniciais.   Manifeste-se   ainda   em   termos   de 
 prosseguimento, conforme r. Despacho de fls 130." 

           Americana, 21 de maio de 2020. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, requer a juntada da 

guia e comprovante de pagamento correspondente, posto que 

por um equívoco houve confusão quando da ultima juntada. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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09 - Número do DARE

190590078278332

Emissão: 04/11/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Idelmar Coelho de Oliveira

85800000002-0 65300185111-9 90590078278-0 33220191204-7 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590078278332

07 - Data de Vencimento

04/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

121.720.048-71   

04 - Telefone

(19)3468-3837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 265,30

06 - Observações 
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 65300185111-9 90590078278-0 33220191204-7 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

04/12/2019

03 - CNPJ Base / CPF

121.720.048-71   

04 - Telefone

(19)3468-3837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 265,30

06 - Observações  
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Idelmar Coelho de Oliveira

Emissão: 04/11/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

234-3
Custas - taxa judiciária – petição de agravo de 
instrumento

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Idelmar Coelho de Oliveira

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 265,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
7

8
2

7
8

3
3

2
-0

0
0

1

Emissão: 04/11/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1004516-28.2019.8.26.0019 - Foro De Americana

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 265,30

14 - Valor Total

190590078278332-0001

16 - Endereço 
av n s. de fatima 1129 Americana SP

TJ - 1123401 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

04/12/2019

121.720.048-71
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos. 

CITE(M)-SE o(s) executado(s) para pagar a dívida no valor de R$ 68.587,82, 
além das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados no patamar de 
10%, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Fica(m) o(s) executado(s) cientificados de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Ficam intimado(s), também, da possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de 
Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao 
mês.

Fica(m) o(s) executado(s) ADVERTIDO(S) que a rejeição dos embargos, ou, 
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art.240, §1º, do Código 
de Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 
ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, 
inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fins previstos no art. 
782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, 
sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Caso a citação se concretize e não ocorra o pagamento no prazo de três dias, 
restarão deferidas as pesquisas de bens/valores/veículos junto aos sistemas eletrônicos à 
disposição do juízo, desde que comprovado o prévio recolhimento das taxas previstas no 
art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada, 
ressalvados os casos de gratuidade.

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada 
pela própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a 
intervenção judicial caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Intime-se.

Americana,10 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE AMERICANA

FORO DE AMERICANA

2ª VARA CÍVEL

Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Destinatário(a):
Tecnica Calibração e Manutenção Ltda
Rua dos Crisantemos, 51, Cidade Jardim I 
Americana-SP 
CEP 13466-570

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 68.587,82, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Americana, 12 de 
junho de 2020. RENATA DESCROVE MARTIN, Escrivã Judicial 1
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 Foro de Americana  Emitido em: 16/06/2020 13:18 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0381/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 116/121   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida   no   valor   de   R$   68.587,82,   além 
 das   custas   e   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   10%,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   cientificados   de   que,   nos   termos   do   art.827,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios 
 poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Ficam   intimado(s),   também,   da   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Registre-se 
 que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o   exequente 
 poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.828,   que   servirá   também 
 aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao 
 exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos 
 no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   Caso   a   citação   se 
 concretize   e   não   ocorra   o   pagamento   no   prazo   de   três   dias,   restarão   deferidas   as   pesquisas   de 
 bens/valores/veículos   junto   aos   sistemas   eletrônicos   à   disposição   do   juízo,   desde   que   comprovado   o   prévio 
 recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a 
 ser   efetuada,   ressalvados   os   casos   de   gratuidade.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP, 
 poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a 
 intervenção judicial caso a parte seja beneficiária de gratuidade. Intime-se." 

           Americana, 16 de junho de 2020. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE AMERICANA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º  1004516-28.2019.8.26.0019 
 
 
 
 
 
      TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA,  já qualificada, através de seu advogado, vem, 
respeitosamente a douta presença de V. Exa., nos autos da 
presente  AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhe promove  IDELMAR 
COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado,   expor e requerer o que 
segue: 
 
 
      Foi determinado (fls. 143), novamente, e já 

cumprido, a intimação dos executados dos termos da presente 
ação,conforme se pode extrair dos documentos de fls. 147. 
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

     Já está certificado nos autos, fls. 84, a 
interposição dos embargos à execução, que recebeu o número 
1008046-40.2019.8.26.0019, no entanto não foi atribuído efeito 
suspensivo aos Embargos. 
 
     Atendendo pedido da Exequente, V. Exa. 
determinou o bloqueio de ativos financeiros em conta corrente da 
Executada. 
 
     Referido bloqueio incidiu em fluxo de caixa, o 
que é vedado pela legislação, afinal, fluxo de caixa não é lucro, e 
com tal determinação, ocorrerão uma série de eventos, tais como 
protestos por conta de clientes e ainda reclamação trabalhista por 
conta de funcionário. 
 
     Já havia sido explanado nesse feito que,  a 
executada, conforme pode ser extraído da documentação já juntada 
aos autos, é empresa que presta serviços de manutenção, sendo 
que seu faturamento é única e exclusivamente para pagamento de 
fornecedores e mão de obra. 
 
     A Executada não nomeiou bens a penhora 
por não existir bens livres e desembaraçados para garantia do juízo. 
 
 
     Também é demais lembrar que, nos 
Embargos, a Executada sustentada que não é devido os valores 
cobrados pela Exequente, sendo que haverá certamente a 
procedência daqueles, restando qualquer ato expropriatório como 
medida arbitrária. 
 
     Outrossim, foi requerido nos embargos que a 
Exequente juntasse as notas promissórias que pretende executar 

em cartório, sendo que até o presente momento tal medida não foi 
cumprida. 
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CARLOS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO 

OAB/SP 139.518 

 

 
Av. Alfredo Contatto, 982 – Dona Regina  – Fone 3025-2056  99206-7408 – S.B. Oeste /SP – CEP 13455-401 

e-mail: doutorprado@aasp.org.br 

     Deste modo, e uma vez mais esclarecido a 
real situação fatíca, é a presente para requerer a suspensão da 
presente execução, até o julgamento dos embargos, por ser medida 
de verdadeira justiça. 
   
     Termos em que, 
     P. deferimento 
     S.B.Oeste, 01/07/2020. 
 
 
 
      CARLOS DO PRADO FILHO 
      OAB/SP 139.518 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

87
28

C
E

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 D
O

 P
R

A
D

O
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
07

/2
02

0 
às

 1
0:

42
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

A
M

R
20

70
07

88
51

4 
   

 .

fls. 150



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 02 de julho de 2020, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
Fls. 148/150: Manifeste-se o exequente.

Int. 

Americana, 02 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 20/07/2020 14:02 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0471/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 85/89   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 148/150: Manifeste-se o exequente." 

           Americana, 20 de julho de 2020. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Em que pese o direito do Executado de 

exaurir toda e qualquer via de defesa, em nada contribui e 

não prospera a petição de fls. 148/150. 

Primeiro em razão de que se os Embargos não 

receberam efeito suspensivo, não há que se falar em criar 

óbice para a presente Execução.  

Mais ainda, os valores já bloqueados são – 
significativamente – inferiores ao perseguido no feito e, 
visivelmente, percebe-se a indisposição do Executado em 

garantir ou cumprir sua obrigação. 

Segundo, as alegações do Executado que 

requereu produção de provas nos autos dos Embargos NÃO 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

PROSPERA, ainda mais em se considerando a PRECLUSÃO do prazo 

para indicar as provas que pretendia produzir sem que 

apontasse tal necessidade. 

E ainda, o Exequente não se nega a 

apresentar tais títulos, mas que conste que são procedimento 

INÚTIL em face até mesmo do reconhecimento da obrigação pelo 

Executado em suas petições. 

Destarte, considerando a resistência do 

Executado em oferecer qualquer garantia ao Juízo ou então 

pagar o que deve, REQUER A PENHORA PELO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA NA SEDE DA EXECUTADA de tantos bens quanto bastem 

para a satisfação da dívida, restando o Exequente como 

depositário dos mencionados bens. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
45

16
-2

8.
20

19
.8

.2
6.

00
19

 e
 c

ód
ig

o 
89

A
A

E
B

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
R

E
IR

A
 G

A
LH

A
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

02
0 

às
 1

9:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

M
R

20
70

09
42

08
4 

   
 .

fls. 154



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3406 1684 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 29 de julho de 2020, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

                         

Vistos.

Fls. 148/150: Reporto-me à decisão de fls. 108.

Fls. 153/154: Expeça-se o mandado de penhora como requerido, 

desde que recolhida a diligência necessária.

Int.     

Americana, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 12/08/2020 12:32 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0543/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 129/133   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   148/150:   Reporto-me   à   decisão   de   fls.   108.   Fls.   153/154:   Expeça-se   o 
 mandado de penhora como requerido, desde que recolhida a diligência necessária." 

           Americana, 12 de agosto de 2020. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, requerer a juntada da 

guia de custas e respectivo comprovante de pagamento anexo. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/08/2020 17:00:02

 

 00190.00009 02844.268009 00024.887176 8 83500000008500

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 12/08/2020 17/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 28442680000024887 24887 85,00

Depósito Oficiais de Justiça
IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 24887

1004516-28.2019.8.26.0019IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 2 - VARA CIVEL
TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA AMERICANA 2019
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 12/08/2020 17/08/2020
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IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 28442680000024887 24887 85,00

Depósito Oficiais de Justiça
IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 24887

1004516-28.2019.8.26.0019IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 2 - VARA CIVEL
TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA AMERICANA 2019

00190.00009 02844.268009 00024.887176 8 83500000008500

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 12/08/2020 17/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 28442680000024887 24887 85,00

Depósito Oficiais de Justiça
IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 24887

1004516-28.2019.8.26.0019IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA 2 - VARA CIVEL
TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA AMERICANA 2019

00190.00009 02844.268009 00024.887176 8 83500000008500

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

12/08/2020 24887 12/08/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 121.720.048-71

RUA RUA PIRASSUNUNGA  291,  PARQUE NOVO MUNDO

AMERICANA  -SP  CEP:13467-513

  

   

17/08/2020

5903-X / 950000-6

28442680000024887

85,00

85,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Americana, 19 de agosto de 2020. Eu, ___, Katia 
Stradiotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA BRASIL SUL, N.º 2669, Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004516-28.2019.8.26.0019

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019 dig (6) 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 019.2020/017749-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Americana, Dr(a). Marcos Cosme 
Porto, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens pertencentes ao executado TECNICA CALIBRAÇÃO 
E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ 26.773.196/0001-40 localizado à Rua dos Crisantemos, 51, 
Cidade Jardim I, CEP 13466-570, Americana – SP, para garantir até o valor de R$ 4.147,18.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Americana, 19 de agosto de 2020.

DILIGÊNCIA – GUIA Nº 24887 – R$ 85,00 (FLS. 158/159) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Maria Helena Pereira Galhani
Telefone Comercial:  (19)981912324 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*01920200177491*
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

URGENTE 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Conforme se verifica no MANDADO DE PENHORA 

de fls. 161, o valor a ser assegurado é de R$4.147,18., 

sendo este bastante inferior à dívida ora perseguida que – 
atualizada – já perfaz o montante de R$95.015,57, conforme 
planilha anexa. 

Neste mesmo sentido, ainda que não se 

realizasse a atualização mencionada, em fls. 143-144 este 

r. Juízo determinou o pagamento no valor de R$ 68.587,82, 

ainda assim bastante acima do que constou no mandado de 

penhora. 

Importa mencionar, por fim, que não há 

intimação aos procuradores da parte autora quando da 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

expedição do mandado, sendo esta a razão de apenas agora se 

detectar tal imprecisão. 

Desta feita, REQUER a expedição de novo 

mandado nos valores adequados BEM COMO a penhora de valores 

e de tantos bens quanto bastem por via dos sistemas 

conveniados BACENJUD 2.0 e RENAJUD.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/10/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

20/01/2019 R$ 21.500,00 : 69,876800 x 74,500463 R$  22.922,63

Juros moratórios [ de 20/01/2019 a 31/10/2020: 1,00% simples ] = 21,00000% R$  4.813,75

Subtotal R$  27.736,38

20/02/2019 R$ 46.000,00 : 70,128356 x 74,500463 R$  48.867,84

Juros moratórios [ de 20/02/2019 a 31/10/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  9.773,57

Subtotal R$  58.641,41

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 71.790,47 0,00 71.790,47

Juros Moratórios 14.587,32 0,00 14.587,32

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 8.637,78

TOTAL 86.377,79 0,00 95.015,57

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sebastião Carlos Móia (24448)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
019.2020/017749-1  dirigi-me ao endereço indicado onde procedi a Penhora 
conforme auto anexo e Intimei da penhora TÉCNICA CALIBRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO LTDA, na pessoa de seu representante legal o Sr. 
ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA, por todo teor do 
presente, ofereci contra fé o qual aceitou exarando sua nota de ciente, o 
valor foi fornecido pelo executado.
O referido é verdade e dou fé. 

Americana, 07 de outubro de 2020.

Número de Cotas:  01 R$ 82,83 pago doc. 24887 parcial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 26, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3406 1684, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
(Com vista à(o)(s) credor(a)(s) sobre a penhora de fls. 166.)
Nada Mais. Americana, 06 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 23/11/2020 10:27 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0812/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 62/68   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor do ato: "(Com vista à(o)(s) credor(a)(s) sobre a penhora de fls. 166.)" 

           Americana, 23 de novembro de 2020. 

           Rubia Valeria Missioneiro de Lira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Em face do mandado de penhora juntado à fls. 

166, o Requerente manifesta discordância ao valor alegado 

pelo representante da Requerida. 

Isto posto, REQUER que V. Excelência 

determine à Requerida a juntada da NOTA FISCAL e DECLARAÇÕES 

DE DEPRECIAÇÃO do bem oferecido à penhora para que seja 

possível apurar o real valor a ser apurado em eventual hasta 

pública. 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

No mais, REQUER a manutenção dos bloqueios 

nas contas bancárias da Requerida neste ínterim.  

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 01 de dezembro de 2020, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
Fls. 170/171: Manifeste-se a devedora.

Int. 

Americana, 01 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 28/01/2021 11:48 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 96/99   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 170/171: Manifeste-se a devedora." 

           Americana, 28 de janeiro de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o requerido se 
manifestasse. Nada Mais. Americana, 02 de março de 2021. Eu, ___, Katia 
Stradiotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente: Com vista, decorrido o prazo sem que o executado 
se manifestasse.  
Nada Mais. Americana, 02 de março de 2021. Eu, ___, Katia 
Stradiotto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 24/03/2021 14:50 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0270/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 70/72   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor do ato: "Exequente: Com vista, decorrido o prazo sem que o executado se manifestasse." 

           Americana, 24 de março de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Importante ressaltar que a presente 

manifestação é tempestiva, vez que a contagem do prazo teve 

início em 25/03/21, sendo o último dia para peticionamento 

seria no dia 05/04/2021. 

Ocorre que houve suspensão dos prazos em 

razão da INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA E-SAJ nos dias 5, 6, 

7, 8, 9 e 12 de abril, conforme comunicados anexos, 

restando, por tal motivo, a presente manifestação 

TEMPESTIVA. 

Anteriormente foi determinado à Requerida a 

juntada da NOTA FISCAL e DECLARAÇÕES DE DEPRECIAÇÃO do bem 

oferecido à penhora para que fosse possível apurar o real 

valor a ser apurado em eventual hasta pública. 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

2 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

Não obstante, não houve obediência ao 

comando judicial. 

Importante salientar que os valores 

apresentados pela Requerida são bastante inferiores aos 

praticados no mercado, ainda mais considerando que o 

Requerente possuía longa relação comercial com a Requerida 

e conhece as maquinas que foram oferecidas, de modo que os 

valores alegados não encontram qualquer espeque na 

realidade. 

E não é demais ressaltar que são de valor 

bastante inferior ao perseguido nesta execução. 

Desta forma, requer sejam levadas à HASTA 

PÚBLICA para que com sua venda sejam abatidos os valores da 

dívida. 

Não obstante, após o deferimento do pedido 

de praceamento pretende-se o prosseguimento do feito 

relativamente aos valores remanescentes, requerendo desde 

já novas penhoras pelos sistemas conveniados bem como novas 

medidas constritivas que serão oportunamente demandadas. 

Por fim, requer a juntada da planilha de 

atualização da divida ora perseguida. 

 

NESTES TERMOS, 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 12/04/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

20/01/2019 R$ 21.500,00 : 69,876800 x 78,495531 R$  24.151,85

Juros moratórios [ de 20/01/2019 a 12/04/2021: 1,00% simples ] = 26,00000% R$  6.279,48

Subtotal R$  30.431,33

20/02/2019 R$ 46.000,00 : 70,128356 x 78,495531 R$  51.488,37

Juros moratórios [ de 20/02/2019 a 12/04/2021: 1,00% simples ] = 25,00000% R$  12.872,09

Subtotal R$  64.360,46

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 75.640,21 0,00 75.640,21

Juros Moratórios 19.151,57 0,00 19.151,57

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 9.479,18

TOTAL 94.791,79 0,00 104.270,97

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 13 de abril de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.
O exequente ao mesmo tempo e que diz não concordar com a 

avaliação pede a realização de praças, para a sua realização é necessário que se 
defina o valor do bem.

Posto isto, esclareça o credor se concorda  com a avaliação, caso 
contrário será necessário a  nomeação de perito para reavaliação do bem

Int. 

Americana, 13 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 30/04/2021 15:53 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0381/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 141/143   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   exequente   ao   mesmo   tempo   e   que   diz   não   concordar   com   a   avaliação   pede   a 
 realização   de   praças,   para   a   sua   realização   é   necessário   que   se   defina   o   valor   do   bem.   Posto   isto,   esclareça   o 
 credor   se   concorda   com   a   avaliação,   caso   contrário   será   necessário   a   nomeação   de   perito   para   reavaliação 
 do bem" 

           Americana, 30 de abril de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Em vista do r. Despacho retro, e no sentido 

da manifestação anterior do Requerente, REQUER a realização 

de perícia dos bens apontados em fls 166 pelo sr. Oficial 

de Justiça, para que se verifique seu adequado valor de 

mercado para que sejam leiloados e o valor ao final apurado 

seja adjudicado para diminuir o montante devido e ora 

perseguido. 

NESTES TERMOS, 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11 - Parque Residencial Nardini
CEP: 13468-390 - Americana - SP
Telefone: (19) 3309-2531 - E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004516-28.2019.8.26.0019 - p. 1

CONCLUSÃO:
Em 12 de maio de 2021, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, Dr(a). Marcos Cosme Porto. Eu, ____ Claudinei Rota, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1004516-28.2019.8.26.0019

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

Vistos.

Fls. 182: Como o credor discorda da avaliação feita por oficial de justiça e 

pede a realização de um novo laudo, é necessária a nomeação de engenheiro mecânico, 

para tanto nomeio EMERSON OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA  e fixo os honorários 

provisórios em R$1.500,00, a serem depositados pelo exequente em 10 dias. 

Com o depósito, conclusos para outras deliberações.

Int. 

Americana, 12 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 28/05/2021 15:14 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 80/83   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   182:   Como   o   credor   discorda   da   avaliação   feita   por   oficial   de   justiça   e   pede   a 
 realização   de   um   novo   laudo,   é   necessária   a   nomeação   de   engenheiro   mecânico,   para   tanto   nomeio 
 EMERSON   OLIVEIRA   RIBEIRO   DE   SOUZA   e   fixo   os   honorários   provisórios   em   R$1.500,00,   a   serem 
 depositados pelo exequente em 10 dias. Com o depósito, conclusos para outras deliberações. Int." 

           Americana, 28 de maio de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DUARTE & DUARTE 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
  

 

1 

Av. Nossa Senhora de Fátima, n.º 1.129 Jd. Nossa Sra. de Fátima, Americana/SP – CEP 13478-540 

Fone 19 - 3468-3837        Fax 19 - 3468-6891 

www.advocaciaduarte.com.br 

EXCELENTISSIMO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE 

AMERICANA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

PROCESSO Nº 1004516-28.2019.8.26.0019 

 

 

 

IDELMAR COELHO DE OLIVEIRA, já qualificado 

nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que 

move em face de TECNICA CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, também 

já qualificada nos autos em epígrafe, vêm, com o devido 

respeito e acatamento, perante este D. Juízo e Serventia, 

por seus advogados in fine assinados, manifestar e requerer 

o que a seguir passa a expor: 

Não obstante o interesse anteriormente 

informado, mas em melhor análise das condições financeiras 

do Requerente (que não conseguiria suportar os honorários 

do sr. Perito), informa a desistência da realização da 

perícia, requerendo o regular andamento do feito e o 

praceamento dos bens oferecidos a penhora. 

 

NESTES TERMOS, 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

AMERICANA, DATA DO PROTOCOLO 

 

MARIA HELENA P. GALHANI 
OAB/SP 401.961 

 
ANDRÉ RICARDO DUARTE 

OAB/SP 199.609 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004516-28.2019.8.26.0019  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Exequente: Idelmar Coelho de Oliveira

Executado: Tecnica Calibração e Manutenção Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Cosme Porto

 Vistos.

Diante do pedido de fls. 185, reconsidero o despacho de fls. 183 e homologo a 

avaliação de fls. 166 para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro a venda do bem avaliado através de Leilão Eletrônico e nomeio o leiloeiro 

da empresa/gestora  Lance Judicial para realização das praças. 

O leiloeiro suportará os custos e se encarregará da divulgação da alienação, 

observando-se as disposições legais e as determinações judiciais a respeito, conforme disciplina o 

Prov. CSM n. 1625/09, que deverá ser rigorosamente respeitado e observado. 

 O edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 880 e 886, I e II do 

NCPC e Prov. CSM n. 1625/09 como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º  do CPC. 

 Nos atos de divulgação da hasta publica deverão constar as datas da 1ª e 2ª pregão, 

com a comunicação deste Juízo. 

 Encerrada o 1ª pregão, em não havendo lance superior ou igual ao valor da 

avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2ª pregão, que se estenderá por 

no mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital.

 No 2ª pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação e 

a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 

eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos para que todos 

tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 

 Competirá a(o) exeqüente, no prazo de 05 dias a contar desta intimação, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 11, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

apresentar o cálculo atualizado do débito e fornecer os meios necessários/diligencias para 

intimação do(s) executado(s) e/ou interessados, se não estiver representado por procurador nos 

autos. 

 O(s) executado(s) terá(ao) ciência do dia, hora e local da alienação judicial, 

através de seu advogado, ou se não tiver procurador constituído nos autos, pessoalmente por carta 

registrada, mandado, edital, ou outro meio idôneo, nos termos do art. 889, I, do CPC. 

 A comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, diretamente à mesma, ficando 

desde já fixado em 5% sobre o valor do lance vencedor. 

 O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do lanço, sob as 

penas da lei.

 O auto de arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do pagamento 

integral do valor da arrematação; eventual descumprimento, a gestora comunicará imediatamente 

ao juízo, comunicando inclusive, outros lances anteriores para que sejam apreciados, sem prejuízo 

da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.    

 Caso ocorra a remição da execução após a publicação do edital de leilão, será 

devido ao leiloeiro judicial do leilão eletrônico o reembolso das despesas comprovadas, a serem 

pagas pelo(a) executado(a).

 Os interessados em participar da alienação judicial eletrônica, deverão se cadastrar 

gratuitamente e previamente no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 1625/09. 

Intime-se.

Americana, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 05/07/2021 17:02 
 Certidão - Processo 1004516-28.2019.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0579/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 84/89   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Helena Pereira Galhani (OAB 401961/SP) 
 Carlos do Prado Filho (OAB 139518/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   pedido   de   fls.   185,   reconsidero   o   despacho   de   fls.   183   e   homologo   a 
 avaliação   de   fls.   166   para   que   produza   os   seus   jurídicos   e   legais   efeitos.   Defiro   a   venda   do   bem   avaliado 
 através   de   Leilão   Eletrônico   e   nomeio   o   leiloeiro   da   empresa/gestora   Lance   Judicial   para   realização   das 
 praças.   O   leiloeiro   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   da   alienação,   observando-se   as 
 disposições   legais   e   as   determinações   judiciais   a   respeito,   conforme   disciplina   o   Prov.   CSM   n.   1625/09,   que 
 deverá   ser   rigorosamente   respeitado   e   observado.   O   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   880   e   886,   I   e   II   do   NCPC   e   Prov.   CSM   n.   1625/09   como   determinado   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC. 
 Nos   atos   de   divulgação   da   hasta   publica   deverão   constar   as   datas   da   1ª   e   2ª   pregão,   com   a   comunicação 
 deste   Juízo.   Encerrada   o   1ª   pregão,   em   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03 
 (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2ª   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   2ª   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a 
 60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Sobrevindo   lanço   nos   três   minutos 
 antecedentes   ao   termo   final   da   alienação   eletrônica,   o   horário   de   fechamento   do   pregão   será   prorrogado   em 
 três   minutos   para   que   todos   tenham   oportunidade   de   ofertar   novos   lanços.   Competirá   a(o)   exeqüente,   no 
 prazo   de   05   dias   a   contar   desta   intimação,   apresentar   o   cálculo   atualizado   do   débito   e   fornecer   os   meios 
 necessários/diligencias   para   intimação   do(s)   executado(s)   e/ou   interessados,   se   não   estiver   representado   por 
 procurador   nos   autos.   O(s)   executado(s)   terá(ao)   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial,   através   de 
 seu   advogado,   ou   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   pessoalmente   por   carta   registrada,   mandado, 
 edital,   ou   outro   meio   idôneo,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do   CPC.   A   comissão   do   leiloeiro   será   paga   pelo 
 arrematante,   diretamente   à   mesma,   ficando   desde   já   fixado   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   O 
 arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   o   depósito   do   lanço,   sob   as   penas   da   lei.   O   auto   de 
 arrematação   será   assinado,   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação; 
 eventual   descumprimento,   a   gestora   comunicará   imediatamente   ao   juízo,   comunicando   inclusive,   outros 
 lances   anteriores   para   que   sejam   apreciados,   sem   prejuízo   da   aplicação   da   sanção   prevista   no   art.   897   do 
 CPC.   Caso   ocorra   a   remição   da   execução   após   a   publicação   do   edital   de   leilão,   será   devido   ao   leiloeiro 
 judicial   do   leilão   eletrônico   o   reembolso   das   despesas   comprovadas,   a   serem   pagas   pelo(a)   executado(a).   Os 
 interessados   em   participar   da   alienação   judicial   eletrônica,   deverão   se   cadastrar   gratuitamente   e   previamente 
 no site e observar as regras previstas no Prov. CSM 1625/09." 

           Americana, 5 de julho de 2021. 

           Katia Stradiotto 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

45
16

-2
8.

20
19

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

C
21

69
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

A
T

IA
 S

T
R

A
D

IO
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
07

/2
02

1 
às

 1
7:

03
 .

fls. 188


